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Alteração 1
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Citação 3

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta os documentos de 
trabalho comuns dos serviços da 
Comissão sobre a execução da Política 
Europeia de Vizinhança nos países da 
Europa Oriental abrangidos pela PEV 
(progressos realizados em 2012 e ações 
recomendadas),

Suprimido

Or. en

Alteração 2
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Citação 4

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a comunicação conjunta
da Comissão Europeia e da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões, de 15 de maio de 
2012, intitulada «Parceria Oriental: um 
roteiro para a cimeira do outono de 2013» 
(JOIN(2012) 13 final),

- Tendo em conta as Comunicações 
Conjuntas da Comissão Europeia e da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões, de 15 de maio de 
2012, intituladas «Parceria Oriental: um 
roteiro para a cimeira do outono de 2013» 
(JOIN(2012) 13 final) e "Realizar uma 
nova Política Europeia de Vizinhança" 
(JOIN(2012) 14, bem como os 
documentos de trabalho comuns que as 
acompanham, de 20 de março de 2013 
("Relatórios regionais", SWD(2013) 85 e 
86),

Or. en
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Alteração 3
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Citação 5-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a Declaração de 
Barcelona, adotada na Conferência Euro-
Mediterrânica dos Ministros dos Negócios 
Estrangeiros realizada em Barcelona em 
27 e 28 de novembro de 1995, que 
estabelece uma Parceria Euro-
Mediterrânica,

Or. en

Alteração 4
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Citação 5-B (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a Declaração da 
Cimeira de Paris para o Mediterrâneo, 
que se realizou a 13 de julho de 2008,

Or. en

Alteração 5
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Citação 5-C (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a Parceria de Deauville 
lançada pelo G8 na reunião de dirigentes 
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realizada em Deauville, em maio de 2011, 
na qual a UE é parte,

Or. en

Alteração 6
Raimon Obiols

Proposta de resolução
Citação 9-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a sua resolução, de 10 
de maio de 2010, sobre a União para o 
Mediterrâneo (P7_TA(2010)0192),

Or. es

Alteração 7
Marek Siwiec, Justas Vincas Paleckis, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
Citação 12-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a sua recomendação de 
11 de setembro de 2013 sobre a política da 
UE em relação à Bielorrússia,

Or. en

Alteração 8
Libor Rouček, Justas Vincas Paleckis, Marek Siwiec

Proposta de resolução
Citação 12-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a sua recomendação de 
11 de setembro de 2013 sobre a política da 
UE em relação à Bielorrússia,
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Or. en

Alteração 9
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Citação 12-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

Tendo em conta a sua resolução de 20 de 
maio de 2013 sobre a liberdade de 
imprensa e dos meios de comunicação 
social no mundo1,
__________________
1 Textos aprovados, P7_TA(2013)0274 

Or. en

Alteração 10
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Citação 12-B (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a sua resolução de 11 
de dezembro de 2012 sobre uma 
"Estratégia para a Liberdade Digital na 
Política Externa da UE"2,
__________________
2 Textos aprovados, P7_TA(2012)0470 

Or. en

Alteração 11
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Citação 13
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Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as conclusões da Cimeira 
União para o Mediterrâneo (Marselha, 6-7 
de abril de 2013) e as conclusões das 
Assembleias Parlamentares Euromed e
Euronest,

- Tendo em conta as conclusões da Cimeira 
União para o Mediterrâneo (Marselha, 6-7 
de abril de 2013) e as conclusões da 
Assembleia Parlamentar da União para o 
Mediterrâneo e da Assembleia 
Parlamentar Euronest,

Or. en

Alteração 12
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Citação 14-A (nova)

Motion for a resolution Amendment

- Tendo em conta as Decisões 
2006/356/CE, 2005/690/CE, 2004/635/CE, 
2002/357/CE, 2000/384/CE, 2000/204/CE 
e 98/238/CE relativas à conclusão do 
Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma 
associação entre as Comunidades 
Europeias e os seus Estados-membros, 
por um lado, e, respetivamente, a 
República do Líbano, a República 
Democrática e Popular da Argélia, a 
República Árabe do Egito, o Reino 
Hachemita da Jordânia, o Estado de 
Israel, o Reino de Marrocos e a República 
da Tunísia, por outro,

Or. fr

Alteração 13
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Citação 18
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Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as revoluções no mundo 
árabe, que constituem um marco na 
História moderna dos países da 
vizinhança meridional da Europa e na 
história das relações entre a UE e esses 
mesmos países, com a aplicação de 
abordagens diferenciadas baseadas no 
princípio da assistência em função do 
desempenho e dos progressos dos países 
parceiros («mais por mais» e «menos por 
menos»), a avaliar regularmente através 
de relatórios intercalares segundo 
critérios específicos e mensuráveis; tendo 
em conta o facto de a aplicação 
inconsistente do princípio «mais por 
mais» poder ser contraproducente e 
prejudicar todo o processo, assim como a 
influência e a credibilidade da União,

Suprimido

Or. en

Alteração 14
Pier Antonio Panzeri

Proposta de resolução
Citação 18

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as revoluções no mundo 
árabe, que constituem um marco na 
História moderna dos países da vizinhança 
meridional da Europa e na história das 
relações entre a UE e esses mesmos países, 
com a aplicação de abordagens 
diferenciadas baseadas no princípio da 
assistência em função do desempenho e 
dos progressos dos países parceiros («mais 
por mais» e «menos por menos»), a avaliar 
regularmente através de relatórios 
intercalares segundo critérios específicos e 
mensuráveis; tendo em conta o facto de a 
aplicação inconsistente do princípio «mais 
por mais» poder ser contraproducente e 
prejudicar todo o processo, assim como a 

- Considerando que as revoluções no 
mundo árabe constituem um marco na 
História moderna dos países da vizinhança 
meridional da Europa e na história das 
relações entre a UE e esses mesmos países, 
com a aplicação de abordagens 
diferenciadas baseadas no princípio da 
assistência em função do desempenho e 
dos progressos dos países parceiros («mais 
por mais» e «menos por menos»), a avaliar 
regularmente através de relatórios 
intercalares segundo critérios específicos e 
mensuráveis; considerando que a 
aplicação inconsistente do princípio «mais 
por mais» pode ser contraproducente e 
prejudicar todo o processo, assim como a 
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influência e a credibilidade da União, influência e a credibilidade da União,

Or. en

Alteração 15
Raimon Obiols

Proposta de resolução
Citação 18

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as revoluções no mundo 
árabe, que constituem um marco na 
História moderna dos países da vizinhança 
meridional da Europa e na história das 
relações entre a UE e esses mesmos países, 
com a aplicação de abordagens 
diferenciadas baseadas no princípio da 
assistência em função do desempenho e 
dos progressos dos países parceiros («mais 
por mais» e «menos por menos»), a avaliar 
regularmente através de relatórios 
intercalares segundo critérios específicos e 
mensuráveis; tendo em conta o facto de a 
aplicação inconsistente do princípio «mais 
por mais» poder ser contraproducente e 
prejudicar todo o processo, assim como a 
influência e a credibilidade da União,

- Tendo em conta as mobilizações maciças
no mundo árabe, que constituem um marco 
na História moderna dos países da 
vizinhança meridional da Europa e na 
história das relações entre a UE e esses 
mesmos países, com a aplicação de 
abordagens diferenciadas baseadas no 
princípio da assistência em função do 
desempenho e dos progressos dos países 
parceiros («mais por mais» e «menos por 
menos»), a avaliar regularmente através de 
relatórios intercalares segundo critérios 
específicos e mensuráveis; tendo em conta 
o facto de a aplicação inconsistente do 
princípio «mais por mais» poder ser 
contraproducente e prejudicar todo o 
processo, assim como a influência e a 
credibilidade da União,

Or. es

Alteração 16
Renate Weber

Proposta de resolução
Citação 18

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as revoluções no mundo 
árabe, que constituem um marco na 
História moderna dos países da vizinhança 

- Considerando que as revoluções no 
mundo árabe constituem um marco na 
História moderna dos países da vizinhança 
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meridional da Europa e na história das 
relações entre a UE e esses mesmos países, 
com a aplicação de abordagens 
diferenciadas baseadas no princípio da 
assistência em função do desempenho e 
dos progressos dos países parceiros («mais 
por mais» e «menos por menos»), a 
avaliar regularmente através de relatórios 
intercalares segundo critérios específicos 
e mensuráveis; tendo em conta o facto de
a aplicação inconsistente do princípio
«mais por mais» poder ser 
contraproducente e prejudicar todo o 
processo, assim como a influência e a 
credibilidade da União,

meridional da Europa e na história das 
relações entre a UE e esses mesmos países, 
com a aplicação de abordagens 
diferenciadas baseadas no princípio da 
assistência em função do desempenho e 
dos progressos dos países parceiros («mais 
por mais»); considerando que a aplicação 
inconsistente do princípio «mais por mais» 
pode ser contraproducente e prejudicar 
todo o processo, assim como a influência e 
a credibilidade da União,

Or. en

Alteração 17
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
Citação 18

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as revoluções no mundo 
árabe, que constituem um marco na 
História moderna dos países da vizinhança 
meridional da Europa e na história das 
relações entre a UE e esses mesmos países, 
com a aplicação de abordagens 
diferenciadas baseadas no princípio da 
assistência em função do desempenho e 
dos progressos dos países parceiros («mais 
por mais» e «menos por menos»), a avaliar 
regularmente através de relatórios 
intercalares segundo critérios específicos e 
mensuráveis; tendo em conta o facto de a 
aplicação inconsistente do princípio 
«mais por mais» poder ser 
contraproducente e prejudicar todo o 
processo, assim como a influência e a 
credibilidade da União,

- Tendo em conta as revoluções no mundo 
árabe, que constituem um marco na 
História moderna dos países da vizinhança 
meridional da Europa e na história das 
relações entre a UE e esses mesmos países, 
com a aplicação de abordagens 
diferenciadas baseadas não só nas 
necessidades de cada país parceiro, mas 
também no princípio da assistência em 
função do desempenho e dos progressos 
dos países parceiros («mais por mais»), a 
avaliar regularmente através de relatórios 
intercalares segundo critérios específicos e 
mensuráveis,

Or. en



AM\1001977PT.doc 11/127 PE516.932v01-00

PT

Alteração 18
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Citação 18

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as revoluções no mundo 
árabe, que constituem um marco na 
História moderna dos países da vizinhança 
meridional da Europa e na história das 
relações entre a UE e esses mesmos países, 
com a aplicação de abordagens 
diferenciadas baseadas no princípio da 
assistência em função do desempenho e 
dos progressos dos países parceiros («mais 
por mais» e «menos por menos»), a avaliar 
regularmente através de relatórios 
intercalares segundo critérios específicos e 
mensuráveis; tendo em conta o facto de a 
aplicação inconsistente do princípio «mais 
por mais» poder ser contraproducente e 
prejudicar todo o processo, assim como a 
influência e a credibilidade da União,

- Tendo em conta as revoluções no mundo 
árabe, que constituem um marco na 
História moderna dos países da vizinhança 
meridional da Europa e na história das 
relações entre a UE e esses mesmos países, 
com a aplicação em curso de abordagens 
diferenciadas baseadas no princípio da 
assistência em função do desempenho e 
dos progressos dos países parceiros («mais 
por mais» e «menos por menos»), a avaliar 
regularmente através de relatórios 
intercalares segundo critérios específicos e 
mensuráveis; tendo em conta o facto de a 
aplicação inconsistente ou a não aplicação 
do princípio «mais por mais» poder ser 
contraproducente e prejudicar todo o 
processo, assim como a influência e a 
credibilidade da União,

Or. en

Alteração 19
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
Citação 18-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as relações de longa 
data da União Europeia com os países da 
Vizinhança Meridional da Europa e os 
laços históricos, económicos, políticos e 
sociais de muitos Estados-Membros da 
UE com os países da região, bem como o 
empenho europeu em continuar a manter 
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as relações o mais estreitas possível, 
prestando o apoio necessário, em 
coerência com a PEV alargada,

Or. en

Alteração 20
Raimon Obiols

Proposta de resolução
Citação 19

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a necessidade de 
assegurar a coerência da política externa 
da União, em particular com as suas 
políticas internas, a necessidade de evitar 
a abordagem «dois pesos, duas medidas» 
e ainda o facto de a crise económica e 
financeira não poder justificar um 
enfraquecimento dos compromissos da 
União para com a vizinhança,

Suprimido

Or. es

Alteração 21
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Citação 19

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a necessidade de 
assegurar a coerência da política externa 
da União, em particular com as suas 
políticas internas, a necessidade de evitar 
a abordagem «dois pesos, duas medidas» 
e ainda o facto de a crise económica e 
financeira não poder justificar um 
enfraquecimento dos compromissos da 
União para com a vizinhança,

Suprimido
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Or. en

Alteração 22
Renate Weber

Proposta de resolução
Citação 19

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a necessidade de 
assegurar a coerência da política externa 
da União, em particular com as suas 
políticas internas, a necessidade de evitar a 
abordagem «dois pesos, duas medidas» e 
ainda o facto de a crise económica e 
financeira não poder justificar um 
enfraquecimento dos compromissos da 
União para com a vizinhança,

- Considerando que a política externa da 
União tem de ser coerente, em particular 
com as suas políticas internas, evitando a 
abordagem «dois pesos, duas medidas», e 
considerando que a crise económica e 
financeira não pode justificar um 
enfraquecimento dos compromissos da 
União para com a vizinhança,

Or. en

Alteração 23
Pier Antonio Panzeri

Proposta de resolução
Citação 19

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a necessidade de
assegurar a coerência da política externa da 
União, em particular com as suas políticas 
internas, a necessidade de evitar a 
abordagem «dois pesos, duas medidas» e 
ainda o facto de a crise económica e 
financeira não poder justificar um 
enfraquecimento dos compromissos da 
União para com a vizinhança,

- Considerando que é necessário assegurar 
a coerência da política externa da União, 
em particular com as suas políticas 
internas, evitando a abordagem «dois 
pesos, duas medidas», e considerando que
a crise económica e financeira não pode
justificar um enfraquecimento dos 
compromissos da União para com a 
vizinhança,

Or. en
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Alteração 24
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Citação 19-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Considerando que as manifestações 
populares registadas no mundo árabe em 
2011 constituíram um apelo à dignidade, 
à democracia, à liberdade e à justiça 
social; considerando que as revoluções no 
mundo árabe constituem um marco na 
História moderna dos países da 
vizinhança meridional da Europa e na 
história das relações entre a UE e esses 
mesmos países;  considerando que, dois 
anos depois, vários países mediterrânicos 
continuam a enfrentar dificuldades 
económicas;

Or. en

Alteração 25
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Citação 19-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

Considerando que as decisões da Cimeira 
da Parceria Oriental de Vilnius podem ser 
cruciais para o futuro da Parceria 
Oriental, razão pela qual importa ter em 
mente uma perspetiva de longo prazo que 
vá para além da Cimeira e garanta uma 
ambiciosa política de acompanhamento 
para a região;

Or. en
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Alteração 26
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Citação 20

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as manifestações
populares registadas no mundo árabe em 
2011, que constituíram um apelo à 
dignidade, à democracia, à liberdade e à 
justiça social, e o facto de, dois anos 
depois, vários países mediterrânicos 
continuarem a enfrentar dificuldades 
económicas,

Suprimido

Or. en

Alteração 27
Renate Weber

Proposta de resolução
Citação 20

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as manifestações 
populares registadas no mundo árabe em 
2011, que constituíram um apelo à 
dignidade, à democracia, à liberdade e à 
justiça social, e o facto de, dois anos 
depois, vários países mediterrânicos 
continuarem a enfrentar dificuldades 
económicas,

- Considerando que as manifestações 
populares pacíficas registadas no mundo 
árabe em 2011 expressaram aspirações 
democráticas legítimas e uma forte 
reivindicação de reformas institucionais, 
políticas e sociais destinadas a assegurar 
uma verdadeira democracia, a combater a 
corrupção e o nepotismo, a garantir o 
respeito do Estado de direito, dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais, 
a reduzir as desigualdades sociais e a 
criar melhores condições económicas e 
sociais; considerando que, dois anos 
depois, vários países mediterrânicos 
continuam a enfrentar dificuldades 
económicas e agitação;

Or. en
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Alteração 28
Pier Antonio Panzeri

Proposta de resolução
Citação 20

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as manifestações 
populares registadas no mundo árabe em 
2011, que constituíram um apelo à 
dignidade, à democracia, à liberdade e à 
justiça social, e o facto de, dois anos 
depois, vários países mediterrânicos 
continuarem a enfrentar dificuldades 
económicas,

- Considerando que as manifestações 
populares registadas no mundo árabe em 
2011 constituíram um apelo à dignidade, à 
democracia, à liberdade e à justiça social, e 
que, dois anos depois, vários países 
mediterrânicos continuarem a enfrentar 
dificuldades económicas,

Or. en

Alteração 29
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Citação 20

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as manifestações 
populares registadas no mundo árabe em 
2011, que constituíram um apelo à 
dignidade, à democracia, à liberdade e à 
justiça social, e o facto de, dois anos 
depois, vários países mediterrânicos 
continuarem a enfrentar dificuldades 
económicas,

- Tendo em conta as manifestações 
populares registadas no mundo árabe em 
2011, que constituíram um apelo à 
dignidade, à democracia, à liberdade e à 
justiça social, e o facto de, dois anos 
depois, em vários países mediterrânicos, os 
cidadãos continuarem a assistir a 
violações dos seus direitos humanos e das 
suas liberdades fundamentais e a enfrentar 
dificuldades económicas,

Or. en

Alteração 30
Raimon Obiols
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Proposta de resolução
Citação 20-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a necessidade de 
assegurar a coerência da política externa 
da União, em particular com as suas 
políticas internas, a necessidade de evitar 
a abordagem «dois pesos, duas medidas» 
e ainda o facto de a crise económica e 
financeira não poder justificar um 
enfraquecimento dos compromissos da 
União para com a vizinhança,

Or. es

Alteração 31
Helmut Scholz

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que os Acordos de 
Associação (AA) não constituem, em si, 
um objetivo, mas antes um mecanismo de 
reforma profunda, de transformação 
sistémica e de aproximação da União, dos 
seus valores e padrões; considerando que a
sua execução devida e atempada é, por 
conseguinte, um critério primordial da 
avaliação da situação dos países em 
causa;

A. Considerando que o objetivo da política 
de vizinhança consiste em, pelo diálogo e 
a cooperação para a paz, promover, em 
benefício mútuo, a segurança, a 
estabilidade económica e o 
desenvolvimento social em prol do Estado 
de Direito, do respeito dos direitos 
fundamentais civis, políticos e sociais da 
UE, bem como do desenvolvimento de 
estruturas democráticas nos países 
vizinhos da UE; considerando que a
cooperação no âmbito da política de 
vizinhança deve ter em conta os 
interesses, as condições e o potencial de 
desenvolvimento dos países parceiros e 
que o estabelecimento de uma relação 
entre política de vizinhança e 
condicionalidades rígidas e objetivos 
geoestratégicos provou ser 
contraproducente para ambas as partes; 
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considerando que este desafio também 
deve influir na definição de obrigações 
contratuais, como seja, por exemplo, o 
Acordo de Associação; 

Or. de

Alteração 32
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que os Acordos de 
Associação (AA) não constituem, em si, 
um objetivo, mas antes um mecanismo de 
reforma profunda, de transformação 
sistémica e de aproximação da União, dos 
seus valores e padrões; considerando que a 
sua execução devida e atempada é, por 
conseguinte, um critério primordial da 
avaliação da situação dos países em causa;

A. Considerando que os Acordos de 
Associação (AA) devem ser 
transformados em instrumentos de 
promoção da cooperação entre os países e 
entre estes e a União Europeia; 
considerando que a sua execução devida e 
atempada é, por conseguinte, um critério 
primordial da avaliação da situação dos 
países em causa;

Or. en

Alteração 33
Willy Meyer

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que os Acordos de 
Associação (AA) não constituem, em si, 
um objetivo, mas antes um mecanismo de 
reforma profunda, de transformação 
sistémica e de aproximação da União, dos 
seus valores e padrões; considerando que a 
sua execução devida e atempada é, por 
conseguinte, um critério primordial da 
avaliação da situação dos países em causa;

A. Considerando que os Acordos de 
Associação (AA) devem fomentar uma 
relação especial com os países parceiros 
com o objetivo de estabelecer uma zona de 
prosperidade baseada nos valores 
partilhados pelos parceiros e 
caracterizada por uma relação estreita, 
pacífica e assente na cooperação;  
considerando que a sua execução devida e 
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atempada é, por conseguinte, um critério 
primordial da avaliação da situação dos 
países em causa;

Or. es

Alteração 34
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que os Acordos de 
Associação (AA) não constituem, em si, 
um objetivo, mas antes um mecanismo de 
reforma profunda, de transformação 
sistémica e de aproximação da União, dos 
seus valores e padrões; considerando que a 
sua execução devida e atempada é, por 
conseguinte, um critério primordial da 
avaliação da situação dos países em causa;

A. Considerando que os Acordos de 
Associação (AA) não constituem, em si, 
um objetivo, mas antes um mecanismo de 
promoção de uma reforma profunda e 
sustentável, de transformação sistémica e 
de aproximação da União, dos seus valores 
e padrões basilares; considerando que a 
sua execução devida e atempada é, por 
conseguinte, um critério primordial da 
avaliação da situação dos países em causa;

Or. en

Alteração 35
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Considerando A-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

A-A. Considerando que a aplicação de 
abordagens diferenciadas assentes no 
princípio da assistência em função do 
desempenho e dos progressos dos países 
parceiros («mais por mais» e «menos por 
menos») deve ser avaliada regularmente 
através de relatórios intercalares segundo 
critérios específicos e mensuráveis, e 
considerando que a aplicação incoerente 
ou a não aplicação do princípio «mais por 
mais» pode ser contraproducente e 
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prejudicar todo o processo, assim como a 
influência e a credibilidade da União;

Or. en

Alteração 36
Eduard Kukan

Proposta de resolução
Considerando A-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

A-A. Considerando que a Política 
Europeia de Vizinhança deve reforçar a 
parceria entre a UE e os países e as 
sociedades da vizinhança, a fim de 
construir e consolidar democracias 
saudáveis, pugnar pelo crescimento 
económico sustentável e gerir as ligações 
transfronteiriças;

Or. en

Alteração 37
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
Considerando A-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

A-A. Considerando que uma relação 
privilegiada com os países vizinhos da 
Europa no âmbito da PEV assenta na 
adesão recíproca a valores comuns 
(democracia e direitos humanos, Estado 
de direito, boa governação, princípios da 
economia de mercado e desenvolvimento 
sustentável); considerando que, após a 
revisão da PEV, deverá haver uma forte 
incidência na promoção de uma 
democracia sólida e sustentável, 
acompanhada por um desenvolvimento 
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económico inclusivo;

Or. en

Alteração 38
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
Considerando A-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

A-A. Considerando que uma verdadeira 
democracia, o respeito pelos direitos 
humanos e o Estado de direito são pilares 
fundamentais da parceria da UE com os 
seus vizinhos; considerando que a 
construção de uma democracia sólida e 
sustentável requer um compromisso forte 
e duradouro por parte dos governos em 
matéria de eleições livres e justas, de 
liberdade de associação, de expressão e de 
reunião e de liberdade de imprensa e dos 
meios de comunicação social, de Estado 
de direito administrado por um sistema 
judicial independente e de direito a um 
julgamento justo, de luta contra a 
corrupção, de reforma do setor da 
segurança e da aplicação da lei (incluindo 
a polícia) e do estabelecimento de um 
controlo democrático das forças armadas 
e de segurança;

Or. en

Alteração 39
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Considerando A-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

A-B. Considerando que a política externa 
da União tem de ser coerente, em 
particular com as suas políticas internas, 
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e evitar a abordagem «dois pesos, duas 
medidas», e considerando que a crise 
económica e financeira não pode 
justificar um enfraquecimento dos 
compromissos da União para com os seus 
vizinhos;

Or. en

Alteração 40
Helmut Scholz

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizada por países parceiros 
deve basear-se em princípios gerais 
comuns e em requisitos específicos 
adaptados ao contexto do país, fundando-se 
em indicadores e critérios de aferição 
eficazes;

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizados pelos países 
parceiros na execução da política de 
vizinhança se deve basear em princípios 
gerais comuns e em requisitos específicos 
adaptados ao contexto do país, com recurso 
a indicadores e critérios de aferição 
eficazes; considerando que essa avaliação 
deve levar à retirada de conclusões 
quanto à definição da futura política de 
vizinhança por país e não ser um pré-
requisito para esta;

Or. de

Alteração 41
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizada por países parceiros 
deve basear-se em princípios gerais 
comuns e em requisitos específicos 
adaptados ao contexto do país, fundando-se 
em indicadores e critérios de aferição 
eficazes;

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizados por países parceiros 
no tocante ao respeito dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais, 
ao processo democrático e ao Estado de 
direito, bem como a reformas sustentáveis 
da economia e do setor público, deve 
basear-se em princípios gerais comuns e 
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em requisitos específicos adaptados ao 
contexto do país, fundando-se em 
indicadores eficazes e critérios de aferição 
transparentes;

Or. en

Alteração 42
Willy Meyer

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizada por países parceiros 
deve basear-se em princípios gerais 
comuns e em requisitos específicos 
adaptados ao contexto do país, fundando-se 
em indicadores e critérios de aferição 
eficazes;

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizada por países parceiros 
deve basear-se em princípios gerais 
comuns, no princípio da reciprocidade e 
em requisitos específicos adaptados ao 
contexto do país, fundando-se em 
indicadores e critérios de aferição eficazes;

Or. es

Alteração 43
Eduard Kukan

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizada por países parceiros 
deve basear-se em princípios gerais 
comuns e em requisitos específicos 
adaptados ao contexto do país, fundando-se 
em indicadores e critérios de aferição 
eficazes;

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizada por países parceiros 
deve basear-se em princípios gerais 
comuns e em requisitos específicos 
adaptados ao contexto do país, fundando-se 
em indicadores e critérios de aferição 
claros, transparentes e mensuráveis;

Or. en
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Alteração 44
Raimon Obiols

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizada por países parceiros 
deve basear-se em princípios gerais 
comuns e em requisitos específicos
adaptados ao contexto do país, fundando-se 
em indicadores e critérios de aferição 
eficazes;

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizada por países parceiros 
deve basear-se em princípios gerais 
comuns e em requisitos adaptados ao 
contexto do país, fundando-se em 
indicadores objetivos e específicos e 
critérios de aferição eficazes;

Or. es

Alteração 45
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizada por países parceiros 
deve basear-se em princípios gerais 
comuns e em requisitos específicos 
adaptados ao contexto do país, fundando-se 
em indicadores e critérios de aferição 
eficazes;

B. Considerando que a avaliação dos 
progressos realizada por países parceiros 
deve basear-se em princípios gerais 
comuns e em requisitos específicos 
adaptados ao contexto do país, fundando-se 
em indicadores e critérios de aferição 
eficazes e tendo em conta os progressos 
gerais e o nível de empenho na reforma;

Or. en

Alteração 46
Renate Weber

Proposta de resolução
Considerando B-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que a PEV deve 
assentar em valores e promover os direitos 
humanos universais e fundamentais, a 
verdadeira democracia, o Estado de 
direito, bem como a proteção e inclusão 
das minorias; 

Or. en

Alteração 47
Mário David

Proposta de resolução
Considerando B-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que o respeito e a 
promoção da democracia e dos direitos 
humanos, em particular os das crianças, 
das mulheres e das minorias, a justiça e o 
Estado de Direito, as liberdades 
fundamentais, incluindo a liberdade de 
expressão, consciência, religião ou 
convicção e associação, a liberdade e 
independência da imprensa, 
nomeadamente o acesso ilimitado à 
informação, à comunicação e à Internet, 
o reforço da sociedade civil e a segurança, 
incluindo a resolução pacífica de conflitos 
e relações de boa vizinhança, a 
estabilidade democrática, a prosperidade, 
a distribuição justa de rendimentos, da 
riqueza e das oportunidades, a coesão 
social, a luta contra a corrupção, a 
promoção da boa governação e o 
desenvolvimento sustentável são 
princípios e objetivos fundamentais da 
União Europeia que devem constituir 
sempre valores comuns no âmago da 
PEV;

Or. en
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Alteração 48
Renate Weber

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o 
seu governo ao aplicar uma justiça 
seletiva que visa diretamente líderes da 
oposição, como se verificou no caso dos 
antigos primeiros-ministros Yulia 
Tymoshenko e Vano Merabishvili, e ao 
deter adversários políticos, põe em causa 
esses princípios fundamentais;

Suprimido

Or. en

Alteração 49
Libor Rouček, Marek Siwiec

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o 
seu governo ao aplicar uma justiça 
seletiva que visa diretamente líderes da 
oposição, como se verificou no caso dos 
antigos primeiros-ministros Yulia 
Tymoshenko e Vano Merabishvili, e ao 
deter adversários políticos, põe em causa 
esses princípios fundamentais;

C. Considerando que o respeito da
democracia, os direitos humanos e o 
Estado de direito são condições 
fundamentais para uma associação mais 
estreita dos países da Parceria Oriental 
com a UE; considerando que a aplicação 
de uma justiça seletiva, a detenção dos 
adversários políticos e a inexistência de 
eleições livres e independentes põem em 
causa esses princípios fundamentais;

Or. en
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Alteração 50
Marek Siwiec, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Justas Vincas Paleckis, Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o 
seu governo ao aplicar uma justiça 
seletiva que visa diretamente líderes da 
oposição, como se verificou no caso dos 
antigos primeiros-ministros Yulia 
Tymoshenko e Vano Merabishvili, e ao 
deter adversários políticos, põe em causa 
esses princípios fundamentais;

C. Considerando que o respeito da
democracia, os direitos humanos e o 
Estado de direito são condições 
fundamentais para uma associação mais 
estreita dos países da Parceria Oriental 
com a UE; considerando que a aplicação 
de uma justiça seletiva, a detenção dos 
adversários políticos e a inexistência de 
eleições livres e independentes põem em 
causa esses princípios fundamentais;

Or. en

Alteração 51
Inese Vaidere

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva que 
visa diretamente líderes da oposição, como 
se verificou no caso dos antigos primeiros-
ministros Yulia Tymoshenko e Vano 
Merabishvili, e ao deter adversários 
políticos, põe em causa esses princípios 
fundamentais;

C. Considerando que há que respeitar os 
princípios democráticos; considerando que 
privar os cidadãos do direito legítimo de 
eleger o seu governo ao aplicar uma justiça 
seletiva que visa diretamente líderes da 
oposição, como se verificou no caso dos 
antigos primeiros-ministros Yulia 
Tymoshenko e Vano Merabishvili, e ao 
deter adversários políticos, põe em causa 
esses princípios fundamentais;

Or. en



PE516.932v01-00 28/127 AM\1001977PT.doc

PT

Alteração 52
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva que 
visa diretamente líderes da oposição, como 
se verificou no caso dos antigos primeiros-
ministros Yulia Tymoshenko e Vano 
Merabishvili, e ao deter adversários 
políticos, põe em causa esses princípios 
fundamentais;

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são 
invioláveis; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva que 
visa diretamente líderes da oposição, como 
se verificou no caso dos antigos primeiros-
ministros Yulia Tymoshenko e Vano 
Merabishvili, e ao deter adversários 
políticos, põe em causa esses princípios 
fundamentais;

Or. en

Alteração 53
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva 
que visa diretamente líderes da oposição, 
como se verificou no caso dos antigos 
primeiros-ministros Yulia Tymoshenko e 
Vano Merabishvili, e ao deter adversários 
políticos, põe em causa esses princípios 
fundamentais;

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são condições 
essenciais que devem ser respeitadas e 
mantidas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo, através da aplicação de uma 
justiça seletiva que visa diretamente líderes 
da oposição e da detenção dos adversários 
políticos, põe em causa esses princípios 
fundamentais;

Or. en

Alteração 54
Marusya Lyubcheva
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Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva que 
visa diretamente líderes da oposição, como
se verificou no caso dos antigos 
primeiros-ministros Yulia Tymoshenko e 
Vano Merabishvili, e ao deter adversários
políticos, põe em causa esses princípios 
fundamentais;

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia constituem a 
base das relações da UE com os seus 
parceiros;  considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva que 
visa diretamente líderes políticos põe em 
causa esses princípios fundamentais;

Or. bg

Alteração 55
Willy Meyer

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o 
seu governo ao aplicar uma justiça 
seletiva que visa diretamente líderes da 
oposição, como se verificou no caso dos 
antigos primeiros-ministros Yulia 
Tymoshenko e Vano Merabishvili, e ao 
deter adversários políticos, põe em causa 
esses princípios fundamentais;

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que esses 
princípios fundamentais da democracia 
devem compreender não só a eleição do 
governo, mas também o respeito de todos 
os direitos humanos, sejam eles 
económicos, sociais ou culturais;

Or. es

Alteração 56
Hélène Flautre, Werner Schulz
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Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva 
que visa diretamente líderes da oposição, 
como se verificou no caso dos antigos 
primeiros-ministros Yulia Tymoshenko e 
Vano Merabishvili, e ao deter adversários 
políticos, põe em causa esses princípios 
fundamentais;

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia, o Estado de 
direito e o respeito dos direitos humanos
são linhas vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo e deter adversários políticos 
contradiz esses princípios fundamentais;

Or. en

Alteração 57
Graham Watson

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva que 
visa diretamente líderes da oposição, como
se verificou no caso dos antigos 
primeiros-ministros Yulia Tymoshenko e 
Vano Merabishvili, e ao deter adversários 
políticos, põe em causa esses princípios 
fundamentais;

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva que 
visa diretamente líderes da oposição e deter 
adversários políticos põe em causa esses 
princípios fundamentais;

Or. en
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Alteração 58
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva que 
visa diretamente líderes da oposição, como 
se verificou no caso dos antigos 
primeiros-ministros Yulia Tymoshenko e 
Vano Merabishvili, e ao deter adversários 
políticos, põe em causa esses princípios 
fundamentais;

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva que 
visa diretamente líderes da oposição põe 
em causa esses princípios fundamentais; 

Or. en

Alteração 59
Adam Bielan

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva que 
visa diretamente líderes da oposição, como 
se verificou no caso dos antigos primeiros-
ministros Yulia Tymoshenko e Vano 
Merabishvili, e ao deter adversários 
políticos, põe em causa esses princípios 
fundamentais;

C. Considerando que os princípios 
fundamentais da democracia são linhas 
vermelhas que não devem ser 
ultrapassadas; considerando que privar os 
cidadãos do direito legítimo de eleger o seu 
governo ao aplicar uma justiça seletiva que 
visa diretamente líderes da oposição, como 
se verificou no caso dos antigos primeiros-
ministros Yulia Tymoshenko, da Ucrânia, 
e Vano Merabishvili, da Geórgia, e ao 
deter adversários políticos, põe em causa 
esses princípios fundamentais;

Or. pl
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Alteração 60
Helmut Scholz

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca 
à sua relação com os PEV, que não 
oferece aos parceiros da Europa Oriental 
uma perspetiva europeia suficientemente
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta concorrencial de integração 
através da União Euroasiática;

D. Considerando que os progressos 
limitados dos países da Parceria Oriental 
na execução da política de vizinhança
podem resultar da ligação cada vez maior 
da política de vizinhança a objetivos 
geoestratégicos e a condicionalidades, a
uma perspetiva europeia insuficientemente
motivadora devido à crise económica e 
financeira e à influência de ofertas 
concorrentes de perspetivas de 
desenvolvimento nos países parceiros, 

Or. de

Alteração 61
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece
aos parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta concorrencial de integração 
através da União Eurasiática;

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios da maior parte dos países da 
Parceria Oriental e do sul do Mediterrâneo
podem resultar da falta de vontade dos 
governos, de conflitos regionais e da perda 
de vitalidade da União no que toca à sua 
relação com os PEV ou da falta de 
capacidade ou vontade da União para 
abordar todas as componentes das 
sociedades dos países parceiros, não 
oferecendo aos parceiros da Europa 
Oriental e do Mediterrâneo uma perspetiva 
europeia suficientemente motivadora, ou 
ainda da crise económica e financeira e da 
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influência da Rússia e da sua oferta 
concorrencial de integração através da 
União Eurasiática;

Or. en

Alteração 62
Traian Ungureanu, Monica Luisa Macovei

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece 
aos parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta concorrencial de integração 
através da União Eurasiática;

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece 
de forma suficientemente firme aos 
parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva de adesão, ou ainda da crise 
económica e financeira; considerando que 
a pressão da Rússia e da sua oferta 
concorrencial de integração através da 
União Eurasiática tem aumentado de 
forma significativa, conduzindo 
potencialmente a modificações na 
orientação da política externa dos países 
parceiros; considerando que a possível 
adesão à União Aduaneira Eurasiática 
poria em perigo a integração económica 
com a União através de acordos de 
comércio livre abrangentes e 
aprofundados (ACLAA);

Or. en

Alteração 63
Charles Tannock, Tomasz Piotr Poręba, Ryszard Antoni Legutko, Paweł Robert Kowal
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
Considerando D
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Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece 
aos parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta concorrencial de integração 
através da União Eurasiática;

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios de diversos países da 
Parceria Oriental podem resultar da 
inexistência ou da lentidão das dinâmicas 
de mudança política e social nos países 
parceiros, da perda de vitalidade da União 
no que toca à sua relação com os PEV, que 
não oferece aos parceiros da Europa 
Oriental uma perspetiva europeia 
suficientemente motivadora, ou ainda da 
crise económica e financeira e da 
influência da Rússia e da sua oferta 
concorrencial de integração através da 
União Eurasiática;

Or. en

Alteração 64
Inese Vaidere

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece 
aos parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta concorrencial de integração 
através da União Eurasiática;

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, do 
envolvimento insuficiente da União, ou 
ainda da crise económica e financeira e da 
influência económica e política da Rússia 
e da sua oferta concorrencial de integração 
através da União Eurasiática;

Or. en
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Alteração 65
Libor Rouček, Marek Siwiec

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece 
aos parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta concorrencial de integração 
através da União Eurasiática;

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, da ausência de 
uma estrutura de incentivos que permita 
chegar a um consenso duradouro sobre a 
via europeia nos países parceiros, ou ainda 
da crise económica e financeira e da 
influência da Rússia e da sua oferta 
concorrencial de integração através da 
União Eurasiática;

Or. en

Alteração 66
Paweł Zalewski, Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece 
aos parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta concorrencial de integração 
através da União Eurasiática;

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece 
aos parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da pressão constante e 
crescente da Rússia e da sua oferta 
concorrencial de integração através da 
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União Eurasiática;

Or. en

Alteração 67
Willy Meyer

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece 
aos parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta concorrencial de integração 
através da União Euroasiática;

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
atitude de ingerência da UE, da perda de 
vitalidade da União no que toca à sua 
relação com os PEV, que não oferece aos 
parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta de integração;

Or. es

Alteração 68
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece 
aos parceiros da Europa Oriental uma 

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece 
aos parceiros europeus uma perspetiva 
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perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta concorrencial de integração 
através da União Eurasiática;

europeia suficientemente motivadora, da 
crise económica e financeira e ainda da 
pressão da Rússia e da sua oferta 
concorrencial de integração através da 
União Eurasiática;

Or. en

Alteração 69
Marek Siwiec, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece 
aos parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta concorrencial de integração 
através da União Eurasiática;

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, da ausência de 
uma estrutura de incentivos que permita 
chegar a um consenso duradouro sobre a 
via europeia nos países parceiros, ou ainda 
da crise económica e financeira e da 
influência da Rússia e da sua oferta 
concorrencial de integração através da 
União Eurasiática;

Or. en

Alteração 70
Marusya Lyubcheva
Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 

D. Considerando que os progressos 
insatisfatórios dos países da Parceria 
Oriental podem resultar da inexistência ou 
da lentidão das dinâmicas de mudança 
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política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, que não oferece
aos parceiros da Europa Oriental uma 
perspetiva europeia suficientemente 
motivadora, ou ainda da crise económica e 
financeira e da influência da Rússia e da 
sua oferta concorrencial de integração 
através da União Euroasiática;

política e social nos países parceiros, da 
perda de vitalidade da União no que toca à 
sua relação com os PEV, da inadequação 
dos esforços efetuados pela UE para 
oferecer uma perspetiva europeia 
suficientemente motivadora, bem como dos 
esforços envidados pelos países parceiros 
para dela tirarem partido, ou ainda da 
crise económica e financeira e de 
influências externas;

Or. bg

Alteração 71
Libor Rouček, Marek Siwiec, Boris Zala

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que a cimeira de 
Vilnius representa um marco na evolução 
da Parceria Oriental e um grande teste à 
capacidade da política de vizinhança da 
UE para produzir resultados palpáveis;

Or. en

Alteração 72
Marek Siwiec, Libor Rouček, Justas Vincas Paleckis, Boris Zala, Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que a cimeira de 
Vilnius representa um marco na evolução 
da Parceria Oriental e um grande teste à 
capacidade da política de vizinhança da 
UE para produzir resultados palpáveis;

Or. en
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Alteração 73
Pier Antonio Panzeri

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

E. Considerando que a Política Europeia 
de Vizinhança tem como objetivo a 
promoção da democracia parlamentar e da 
economia de mercado, a criação de um 
círculo de amigos da União e a promoção 
da cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

Or. en

Alteração 74
Mário David

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia 
de mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de 
ambas as partes;

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo apoiar a promoção de 
reformas políticas e económicas e 
contribuir para que os países da região se 
aproximem da União, reforçando os laços 
culturais e aprofundando a cooperação 
tanto entre si como com a UE; 
considerando que na sua base se encontra 
um compromisso partilhado para com os 
valores universais fundamentais e o 
direito internacional, como a democracia, 
o Estado de Direito, o respeito dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais, 
bem como a economia de mercado, o 
desenvolvimento sustentável e a boa 
governação, contribuindo, por 
conseguinte, para a segurança, a 
solidariedade e a prosperidade de ambos 
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os lados;

Or. en

Alteração 75
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia 
de mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de 
ambas as partes;

E. Considerando que a Política Europeia 
de Vizinhança tem como objetivo, nos 
termos do mandato que lhe é conferido 
pelo artigo 8.º do Tratado UE, desenvolver 
"relações privilegiadas com os países 
vizinhos, a fim de criar um espaço de 
prosperidade e boa vizinhança, fundado 
nos valores da União e caracterizado por 
relações estreitas e pacíficas, baseadas na 
cooperação"; considerando, por 
conseguinte, que o grande princípio 
orientador da avaliação dos progressos 
deverá ser a contribuição para a segurança 
e a prosperidade de cada uma das partes;

Or. en

Alteração 76
Willy Meyer

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
dos progressos deverá ser a contribuição 

E. Considerando que a Parceria Oriental 
deveria ter como objetivo a promoção da 
democracia e a cooperação entre os 
parceiros baseada no respeito da 
soberania de cada um deles;
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para a segurança e a prosperidade de 
ambas as partes;

Or. es

Alteração 77
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

E. Considerando que a Parceria Oriental e 
a União para o Mediterrâneo têm como 
objetivo a promoção de uma democracia 
parlamentar inteiramente operacional e de 
uma economia social de mercado 
sustentável nos seus países vizinhos e a 
promoção da cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

Or. en

Alteração 78
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção de uma 
democracia sólida e sustentável e da 
economia de mercado, a criação de um 
círculo de amigos da União e a promoção 
da cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
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dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

Or. en

Alteração 79
Paweł Zalewski, Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos políticos e parceiros comerciais da 
União e a promoção da cooperação entre os 
mesmos; considerando, por conseguinte, 
que o grande princípio orientador da 
avaliação dos progressos deverá ser a 
contribuição para a segurança e a 
prosperidade de ambas as partes;

Or. en

Alteração 80
Gunnar Hökmark

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, o apoio à integração europeia e 
aos valores europeus dos países parceiros 
e a promoção da cooperação entre os 
mesmos; considerando, por conseguinte, 
que o grande princípio orientador da 
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dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

avaliação dos progressos deverá ser a 
contribuição para a segurança e a 
prosperidade de ambas as partes;

Or. en

Alteração 81
Eduard Kukan

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção de uma
democracia sólida e sustentável, do Estado 
de direito e da economia de mercado, a 
criação de um círculo de amigos da União 
e o fomento da cooperação entre os 
mesmos; considerando, por conseguinte, 
que o grande princípio orientador da 
avaliação dos progressos deverá ser a 
contribuição para a segurança e a 
prosperidade de ambas as partes;

Or. en

Alteração 82
Traian Ungureanu, Monica Luisa Macovei, Jacek Protasiewicz

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação regional entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
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dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

Or. en

Alteração 83
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 
dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e amigos entre si e a 
promoção da cooperação entre os mesmos 
em consonância com os artigos 8.º e 49.º 
do TUE; considerando, por conseguinte, 
que o grande princípio orientador da 
avaliação dos progressos deverá ser a 
contribuição para a segurança e a 
prosperidade de ambas as partes;

Or. en

Alteração 84
Marusya Lyubcheva
Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
grande princípio orientador da avaliação 

E. Considerando que a Parceria Oriental 
tem como objetivo a promoção da 
democracia parlamentar e da economia de 
mercado, a criação de um círculo de 
amigos da União e a promoção da 
cooperação entre os mesmos; 
considerando, por conseguinte, que o 
princípio orientador de base da avaliação 
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dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

dos progressos deverá ser a contribuição 
para a segurança e a prosperidade de ambas 
as partes;

Or. bg

Alteração 85
Charles Tannock, Tomasz Piotr Poręba, Ryszard Antoni Legutko, Paweł Robert Kowal

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Condenando, neste contexto, os 
efeitos negativos das políticas de 
encerramento das fronteiras no espaço de 
vizinhança da UE, e em particular entre 
os países da Parceria Oriental e os países 
candidatos à adesão à UE;

Or. en

Alteração 86
Raimon Obiols

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que a PEV deve ter 
em conta o novo contexto regional em 
diversos países da vizinhança meridional 
da UE, nos quais o povo exige uma 
mudança genuína e melhores condições 
de vida na região,

Or. en

Alteração 87
Hélène Flautre, Werner Schulz
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Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que a dimensão 
multilateral da PEV constitui uma 
oportunidade única para reunir todos os 
países e partes interessadas das regiões 
em causa a fim de alcançar progressos e 
um entendimento palpáveis, trabalhando 
em projetos concretos a nível técnico, 
enquanto as assembleias parlamentares 
EURONEST e EUROMED proporcionam 
mais uma oportunidade a nível político 
para criar e aprofundar a compreensão 
mútua, contribuindo para desenvolver as 
jovens democracias nessas regiões; 

Or. en

Alteração 88
Mário David

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Recordando que os desafios 
económicos e sociais dos países parceiros 
são imensos, uma vez que a pobreza é 
predominante, a esperança de vida é, com 
frequência, baixa, o desemprego é 
elevado, especialmente entre os jovens, as 
desigualdades sociais e económicas são 
grandes, não existe mobilidade social, os 
sistemas de proteção social são ineficazes, 
os recursos naturais diminuem, as 
economias são pouco diversificadas e os 
preços dos alimentos e da energia 
aumentam com rapidez, e que este cenário 
é intensificado pela exposição negativa a 
choques económicos externos;

Or. en
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Alteração 89
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que a liberdade de 
imprensa e dos meios de comunicação 
social, bem como as liberdades digitais, 
estão sob constante pressão em muitos dos 
países da PEV e salientando que o direito 
à liberdade de expressão é um direito 
humano universal, que está na base da 
democracia e é essencial para a 
realização de outros direitos; reafirmando 
que os direitos e liberdades universais 
exigem o mesmo nível de proteção em 
linha e fora de linha;

Or. en

Alteração 90
Eduard Kukan

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que a UE reviu a 
Política Europeia de Vizinhança em 2011 
a fim de prestar mais apoio aos países 
parceiros na construção de uma 
democracia sólida e sustentável e de 
promover o desenvolvimento económico 
inclusivo; considerando que os 
instrumentos financeiros externos da UE, 
e especialmente o Instrumento Europeu 
de Vizinhança, devem apoiar os objetivos 
da Política Europeia de Vizinhança; 
considerando que é necessário estabelecer 
uma ligação forte e clara entre o quadro 
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político e o apoio prestado no âmbito 
destes instrumentos;

Or. en

Alteração 91
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que, embora os 
Acordos de Associação sejam o resultado 
da vertente bilateral da Parceria Oriental, 
a vertente multilateral continua a 
representar uma dimensão crucial no 
desenvolvimento de uma boa cooperação 
regional baseada em relações de boa 
vizinhança; considerando que, a este 
respeito, é lamentável que a Parceria 
Oriental acolha uma série de disputas 
territoriais que têm de ser resolvidas; 
considerando que o Parlamento Europeu 
subscreve plenamente os princípios de 
soberania, da integridade territorial e do 
direito à autodeterminação dos povos;

Or. en

Alteração 92
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
Considerando E-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-B. Considerando que, neste contexto, a 
UE deve desempenhar um papel mais 
ativo na resolução pacífica de conflitos, 
incluindo dos conflitos latentes, que 
representam atualmente um obstáculo 



AM\1001977PT.doc 49/127 PE516.932v01-00

PT

intransponível ao pleno desenvolvimento 
das relações de boa vizinhança e de 
cooperação regional nos países parceiros 
orientais e meridionais;

Or. en

Alteração 93
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando E-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-B. Considerando que a Assembleia 
Parlamentar da Parceria Oriental 
EURONEST continua a ser um elemento 
fundamental para o desenvolvimento da 
dimensão democrática e parlamentar da 
Parceria Oriental, permitindo a partilha 
das melhores práticas nos métodos de 
trabalho parlamentar, constituindo uma 
plataforma fundamental de aproximação 
dos parceiros orientais à UE e indo ao 
encontro dos cidadãos;

Or. en

Alteração 94
Werner Schulz
em nome do Grupo Verts/ALE
Hélène Flautre

Proposta de resolução
Considerando E-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-C. Considerando que, em particular, os 
progressos na resolução de conflitos e 
controvérsias entre os países da Parceria 
Oriental devem ser um critério importante 
a avaliar nos relatórios de progresso 
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anuais; 

Or. en

Alteração 95
Marusya Lyubcheva
Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Congratula-se com a divulgação dos 
relatórios intercalares de 2012 relativos aos 
países meridionais da PEV e aos parceiros 
orientais, mas lamenta que, na maioria dos 
casos, tanto esses relatórios como os 
acontecimentos subsequentes apresentem 
um quadro misto de progresso, estagnação 
e regressão e descrevam a situação 
nacional sem avaliarem os programas 
conduzidos pela União ou formularem 
recomendações concretas no que se refere 
à concessão de assistência no âmbito da 
cooperação para o desenvolvimento; 
considera que os referidos relatórios devem 
igualmente incluir dados comparativos 
relativamente aos anos precedentes;

1. Congratula-se com a divulgação dos 
relatórios intercalares de 2012 relativos aos 
países meridionais da PEV e aos parceiros 
orientais, mas lamenta que, na maioria dos 
casos, tanto esses relatórios como os 
acontecimentos subsequentes apresentem 
um quadro misto de progresso, estagnação 
e regressão e descrevam a situação 
nacional sem avaliarem os programas 
conduzidos pela União ou formularem 
recomendações concretas no que se refere 
à canalização da assistência no âmbito da 
cooperação para o desenvolvimento e à 
sua influência na definição das políticas 
nos países parceiros; considera que os 
referidos relatórios devem igualmente 
incluir dados comparativos relativamente 
aos anos precedentes;

Or. bg

Alteração 96
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Congratula-se com a divulgação dos 
relatórios intercalares de 2012 relativos aos 
países meridionais da PEV e aos parceiros 
orientais, mas lamenta que, na maioria dos 
casos, tanto esses relatórios como os 
acontecimentos subsequentes apresentem 

1. Congratula-se com a divulgação dos 
relatórios intercalares de 2012 relativos aos 
países meridionais da PEV e aos parceiros 
orientais, mas lamenta que, na maioria dos 
casos, tanto esses relatórios como os 
acontecimentos subsequentes apresentem 
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um quadro misto de progresso, estagnação 
e regressão e descrevam a situação 
nacional sem avaliarem os programas 
conduzidos pela União ou formularem 
recomendações concretas no que se refere 
à concessão de assistência no âmbito da 
cooperação para o desenvolvimento; 
considera que os referidos relatórios devem 
igualmente incluir dados comparativos 
relativamente aos anos precedentes;

um quadro misto de progresso, estagnação 
e regressão e descrevam a situação 
nacional sem avaliarem os programas 
conduzidos pela União ou formularem 
recomendações concretas no que se refere 
à concessão de assistência no âmbito da 
cooperação para o desenvolvimento; 
considera que os referidos relatórios devem 
igualmente incluir dados comparativos 
relativamente aos anos precedentes e que 
todas as principais partes interessadas dos 
países da PEV devem ser envolvidas e 
consultadas antes da elaboração dos 
relatórios de progresso;

Or. en

Alteração 97
Eduard Kukan

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Congratula-se com a divulgação dos 
relatórios intercalares de 2012 relativos aos 
países meridionais da PEV e aos parceiros 
orientais, mas lamenta que, na maioria dos 
casos, tanto esses relatórios como os 
acontecimentos subsequentes apresentem 
um quadro misto de progresso, estagnação 
e regressão e descrevam a situação 
nacional sem avaliarem os programas 
conduzidos pela União ou formularem 
recomendações concretas no que se refere 
à concessão de assistência no âmbito da 
cooperação para o desenvolvimento; 
considera que os referidos relatórios devem 
igualmente incluir dados comparativos 
relativamente aos anos precedentes;

1. Congratula-se com a divulgação dos 
relatórios intercalares de 2012 relativos aos 
países meridionais da PEV e aos parceiros 
orientais, mas lamenta que, na maioria dos 
casos, tanto esses relatórios como os 
acontecimentos subsequentes apresentem 
um quadro misto de progresso, estagnação 
e regressão e descrevam a situação 
nacional sem avaliarem os programas 
conduzidos pela União ou formularem 
recomendações concretas no que se refere 
à concessão de assistência no âmbito dos 
instrumentos externos da UE; considera 
que os referidos relatórios devem também 
analisar continuamente as tendências e 
incluir dados comparativos relativamente 
aos anos precedentes;

Or. en
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Alteração 98
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Congratula-se com a divulgação dos 
relatórios intercalares de 2012 relativos aos 
países meridionais da PEV e aos parceiros 
orientais, mas lamenta que, na maioria dos 
casos, tanto esses relatórios como os 
acontecimentos subsequentes apresentem 
um quadro misto de progresso, estagnação 
e regressão e descrevam a situação 
nacional sem avaliarem os programas 
conduzidos pela União ou formularem 
recomendações concretas no que se refere 
à concessão de assistência no âmbito da 
cooperação para o desenvolvimento; 
considera que os referidos relatórios devem 
igualmente incluir dados comparativos 
relativamente aos anos precedentes;

1. Congratula-se com a divulgação dos 
relatórios intercalares de 2012 relativos aos 
países meridionais e orientais da PEV, mas 
lamenta que, na maioria dos casos, tanto 
esses relatórios como os acontecimentos 
subsequentes apresentem um quadro misto 
de progresso, estagnação e regressão e 
descrevam a situação nacional sem 
avaliarem os programas conduzidos pela 
União ou formularem recomendações 
concretas no que se refere à concessão de 
assistência no âmbito da cooperação para o 
desenvolvimento; considera que os 
referidos relatórios devem igualmente 
incluir dados comparativos relativamente 
aos anos precedentes;

Or. en

Alteração 99
Traian Ungureanu, Monica Luisa Macovei, Jacek Protasiewicz

Proposta de resolução
N.º 1-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

1-A. Considera que a publicação do 
Roteiro da Parceria Oriental 2012-2013 
constitui um primeiro passo no sentido do 
desenvolvimento de melhores 
instrumentos de acompanhamento; 
solicita à Comissão Europeia e ao Serviço 
Europeu para a Ação Externa que 
desenvolvam mais mecanismos de 
acompanhamento adequados, com 
capacidade para avaliar o desempenho e 
os resultados dos países da PEV e definir 
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objetivos claros e mensuráveis;

Or. en

Alteração 100
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 1-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

1-A. Salienta que o Tratado UE 
proporciona a todos os países europeus, 
incluindo aos abrangidos pela PEV, a 
possibilidade a longo prazo de 
apresentarem um pedido de adesão à 
União Europeia; 

Or. en

Alteração 101
Raimon Obiols

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que o Parlamento Europeu 
deverá associar-se plenamente à execução 
da nova PEV e ser regularmente informado 
sobre a evolução da aplicação das reformas 
nos países parceiros; lamenta o facto de 
nem sempre ser consultado a propósito da 
elaboração de planos de ação ou informado 
do teor dos debates; solicita a concessão do 
estatuto de observador aos deputados 
europeus, para que possam participar nas 
reuniões de subcomissões para os assuntos 
políticos e os direitos humanos;

2. Manifesta a firme convicção de que o 
Parlamento Europeu deverá associar-se 
plenamente à execução da nova PEV e ser 
regularmente informado sobre a evolução 
da aplicação das reformas nos países 
parceiros; lamenta o facto de nem sempre 
ser consultado a propósito da elaboração de 
planos de ação ou informado do teor dos 
debates; solicita a concessão do estatuto de 
observador aos deputados europeus, para 
que possam participar nas reuniões de 
subcomissões para os assuntos políticos e 
os direitos humanos;

Or. en
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Alteração 102
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que o Parlamento Europeu 
deverá associar-se plenamente à execução 
da nova PEV e ser regularmente informado 
sobre a evolução da aplicação das 
reformas nos países parceiros; lamenta o 
facto de nem sempre ser consultado a 
propósito da elaboração de planos de ação 
ou informado do teor dos debates; solicita a 
concessão do estatuto de observador aos 
deputados europeus, para que possam 
participar nas reuniões de subcomissões 
para os assuntos políticos e os direitos 
humanos;

2. Considera que o Parlamento Europeu 
deverá associar-se plenamente à execução 
da nova PEV e ser regularmente informado 
sobre a evolução nos países parceiros; 
lamenta o facto de nem sempre ser 
consultado a propósito da elaboração de 
planos de ação ou informado do teor dos 
debates; solicita a concessão do estatuto de 
observador aos deputados europeus, para 
que possam participar nas reuniões de 
subcomissões para os assuntos políticos e 
os direitos humanos;

Or. es

Alteração 103
Eduard Kukan, Franziska Katharina Brantner

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que o Parlamento Europeu 
deverá associar-se plenamente à execução 
da nova PEV e ser regularmente informado 
sobre a evolução da aplicação das reformas 
nos países parceiros; lamenta o facto de 
nem sempre ser consultado a propósito da 
elaboração de planos de ação ou informado 
do teor dos debates; solicita a concessão do 
estatuto de observador aos deputados 
europeus, para que possam participar nas 
reuniões de subcomissões para os assuntos 
políticos e os direitos humanos;

2. Considera que o Parlamento Europeu 
deverá associar-se plenamente à execução 
da nova PEV, bem como aos ajustamentos 
do apoio financeiro da UE, e ser 
regularmente informado sobre a evolução 
da aplicação das reformas nos países 
parceiros; lamenta o facto de nem sempre 
ser consultado a propósito da elaboração de 
planos de ação ou informado do teor dos 
debates; considera que a resolução do 
Parlamento Europeu deve constituir parte 
integrante do quadro político da PEV e 
solicita a concessão do estatuto de 
observador aos deputados europeus, para 
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que possam participar nas reuniões de 
subcomissões para os assuntos políticos e 
os direitos humanos;

Or. en

Alteração 104
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que o Parlamento Europeu 
deverá associar-se plenamente à execução 
da nova PEV e ser regularmente informado 
sobre a evolução da aplicação das reformas 
nos países parceiros; lamenta o facto de 
nem sempre ser consultado a propósito da 
elaboração de planos de ação ou informado 
do teor dos debates; solicita a concessão 
do estatuto de observador aos deputados 
europeus, para que possam participar nas 
reuniões de subcomissões para os 
assuntos políticos e os direitos humanos;

2. Considera que o Parlamento Europeu 
deverá associar-se plenamente à execução 
da nova PEV, nomeadamente através de 
atos delegados, e ser regularmente 
informado sobre a evolução da aplicação 
das reformas nos países parceiros e dos 
ajustamentos subsequentes; lamenta o 
facto de nem sempre ser consultado a 
propósito da elaboração de planos de ação 
ou informado do teor dos debates;

Or. en

Alteração 105
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl

Proposta de resolução
N.º 2-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

2-A. Relembra a sua posição de que a 
ocupação por um país da Parceria 
Oriental do território de outro viola os 
princípios fundamentais e os objetivos da 
Parceria Oriental e que a conclusão dos 
acordos de associação da UE com a 
Arménia e o Azerbaijão deve ser 
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subordinada aos progressos efetuados na 
resolução do conflito do Nagorno-
Karabakh, em conformidade com as 
resoluções 822, 853, 874 e 884 de 1993 do 
Conselho de Segurança das Nações 
Unidas e com os princípios básicos do 
Grupo de Minsk da OSCE consagrados 
na Declaração Conjunta de Aquila de 10 
de julho de 2009;

Or. en

Alteração 106
Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 2-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

2-A. Relembra a sua posição de que a 
conclusão dos acordos de associação da 
UE com a Arménia e o Azerbaijão deve 
ser subordinada aos progressos efetuados 
na resolução do conflito do Nagorno-
Karabakh, em conformidade com as 
resoluções 822, 853, 874 e 884 de 1993 do 
Conselho de Segurança das Nações 
Unidas e com os princípios básicos do 
Grupo de Minsk da OSCE consagrados 
na Declaração Conjunta de Aquila de 10 
de julho de 2009;

Or. en

Alteração 107
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 2-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

2-A. Salienta que as principais 
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organizações não governamentais 
criaram plataformas comuns tanto para a 
União para o Mediterrâneo como para a 
Parceria Oriental; considera que estes 
fóruns da sociedade civil devem ser 
consultados devida e atempadamente 
tanto para a elaboração como para a 
implementação e o acompanhamento dos 
Planos de Ação da PEV; 

Or. en

Alteração 108
Pier Antonio Panzeri

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV revista;

3. Apela à realização de uma avaliação
concreta da eficácia da PEV revista; está 
apreensivo pelo facto de se considerar que 
os progressos realizados pelos países 
parceiros são díspares; apela para que seja 
realizada uma avaliação concreta da 
eficácia da PEV revista; solicita a 
aplicação coerente da «abordagem 
diferenciada» e do princípio «mais por 
mais», e eventualmente do princípio 
«menos por menos», que constituem a 
pedra angular da PEV revista;

Or. fr

Alteração 109
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 

3. Lamenta que os progressos realizados 
pelos países parceiros nem sempre tenham 
atingido os objetivos fixados em comum 
com a UE; apela para que seja realizada 
uma avaliação concreta da eficácia da PEV 
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solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV revista;

revista; solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais» e do princípio «menos por 
menos», que constituem a pedra angular da 
PEV revista;

Or. en

Alteração 110
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV 
revista;

3. Solicita que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada e baseada em 
incentivos» e salienta o princípio «mais 
por mais», que constitui a pedra angular 
da PEV revista e se baseia na 
intensificação dos esforços dos países 
parceiros no que se refere à construção de 
uma democracia sólida e sustentável; 
recorda que a abordagem baseada em 
incentivos assenta na possibilidade 
oferecida pelo princípio «menos por 
menos» àqueles países da PEV que não 
demonstram vontade de levar a cabo as 
reformas acordadas e requer uma 
avaliação regular dos esforços dos países 
parceiros;

Or. en

Alteração 111
Marusya Lyubcheva
Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 

3. Está apreensivo pelo facto de os 
progressos estarem a ser realizados a 
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pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV revista;

diferentes velocidades pelos países 
parceiros; apela para que seja realizada 
uma avaliação concreta da eficácia da PEV 
revista; solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV revista;

Or. bg

Alteração 112
Eduard Kukan, Franziska Katharina Brantner

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV 
revista;

3. Solicita que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada e baseada em 
incentivos» e do princípio «mais por 
mais», que constitui a pedra angular da 
PEV revista e se baseia na recompensa 
dos esforços dos países parceiros no que 
se refere à construção de uma democracia 
sólida e sustentável; recorda que a 
abordagem baseada em incentivos assenta 
na possibilidade oferecida pelo princípio 
«menos por menos» e requer uma 
avaliação regular dos esforços dos países 
parceiros;

Or. en

Alteração 113
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 3. Está apreensivo pelo facto de se 
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considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV 
revista;

considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista;

Or. es

Alteração 114
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV revista;

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
lamenta a incapacidade da Comissão e do 
SEAE para aplicarem a abordagem 
baseada em incentivos e para fornecerem 
uma imagem clara do seu significado;
solicita a aplicação efetiva e coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que poderão 
constituir a pedra angular da PEV revista;

Or. en

Alteração 115
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 3
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Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV revista;

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
salienta que a "abordagem 
global"estabelecida pela PEV revista 
continua a ser um desafio; solicita que 
sejam envidados mais esforços para 
utilizar todos os instrumentos e políticas à 
disposição da União de uma forma 
coerente sob a égide da PEV; solicita a 
aplicação coerente da «abordagem 
diferenciada» e do princípio «mais por 
mais», e eventualmente do princípio 
«menos por menos», que constituem a 
pedra angular da PEV revista;

Or. en

Alteração 116
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV revista;

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», que constitui a pedra 
angular da PEV revista;

Or. en

Alteração 117
Libor Rouček, Marek Siwiec
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Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV revista;

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e do princípio «menos 
por menos», que constituem a pedra 
angular da PEV revista;

Or. en

Alteração 118
Pier Antonio Panzeri

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV revista;

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV revista;
salienta que o apoio da União também 
deve refletir as necessidades dos parceiros 
em termos de desenvolvimento;

Or. en
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Alteração 119
Marek Siwiec, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais», e eventualmente do 
princípio «menos por menos», que 
constituem a pedra angular da PEV revista;

3. Está apreensivo pelo facto de se 
considerar que os progressos realizados 
pelos países parceiros são díspares; apela 
para que seja realizada uma avaliação 
concreta da eficácia da PEV revista; 
solicita a aplicação coerente da 
«abordagem diferenciada» e do princípio 
«mais por mais» e do princípio «menos por 
menos», que constituem a pedra angular da 
PEV revista;

Or. en

Alteração 120
Pier Antonio Panzeri

Proposta de resolução
N.º 3-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

3-A. Insiste no respeito dos direitos 
humanos universais e das liberdades 
fundamentais enquanto princípio de base 
da política externa da UE; considera que 
o apoio à sociedade civil é a pedra 
angular da PEV revista, pelo que 
recomenda que a assistência à sociedade 
civil, incluindo os parceiros sociais, seja 
consentânea com os desafios e que seja 
instituída uma cooperação estreita com o 
Fundo Europeu para a Democracia neste 
contexto;

Or. fr

Alteração 121
Marusya Lyubcheva
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Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

4. Considera necessário concentrar o seu 
apoio no desenvolvimento da capacidade 
das instituições democráticas e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

Or. bg

Alteração 122
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta 
a União e os Estados-Membros a 
reforçarem os projetos de geminação com 
as autoridades nacionais;

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir na 
satisfação das reivindicações das 
populações: melhorias económicas, 
sociais e laborais, direitos humanos, 
serviços públicos, nomeadamente nos 
domínios da educação e da saúde, tendo 
em vista o pleno desenvolvimento dos 
povos dos países parceiros;

Or. es

Alteração 123
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá prestar 
especial atenção ao desenvolvimento da 
capacidade institucional das instituições 
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e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

democráticas e no apoio aos partidos 
políticos e exorta a União e os Estados-
Membros a reforçarem os projetos de 
geminação com as autoridades nacionais;

Or. en

Alteração 124
Raimon Obiols

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir na 
proteção dos direitos humanos, no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

Or. en

Alteração 125
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas,
no apoio aos partidos políticos e na 
consagração nas sociedades dos países 
parceiros dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais, em particular a 
liberdade de associação, expressão, 
reunião e imprensa; exorta a União e os 
Estados-Membros a reforçarem as 
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parcerias entre os diversos setores e 
organizações da sociedade, a fim de lhes 
transmitirem a propriedade do processo 
de vizinhança europeia; reafirma que tal 
deve ser realizado, nomeadamente, 
através da criação de ligações horizontais 
entre os diferentes agentes sociais, com 
base em parcerias de geminação entre os 
agentes (ONG, escolas, universidades, 
PME, comunicação social, sindicatos, 
organizações empresariais, partidos 
políticos, representantes de empresas, 
estruturas administrativas autónomas, 
organizações de juventude, etc.) da PEV e 
os seus homólogos da UE;

Or. en

Alteração 126
Charles Tannock, Tomasz Piotr Poręba, Ryszard Antoni Legutko, Paweł Robert Kowal
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de assistência nestes domínios, 
bem como os projetos de geminação com 
as autoridades nacionais;

Or. en

Alteração 127
Libor Rouček, Marek Siwiec

Proposta de resolução
N.º 4
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Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio à sociedade civil e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais de uma forma 
transparente e em associação com as 
organizações da sociedade civil;

Or. en

Alteração 128
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio à sociedade civil e às forças 
democráticas e exorta a União e os 
Estados-Membros a reforçarem os projetos 
de geminação com as autoridades 
nacionais;

Or. en

Alteração 129
Eduard Kukan

Proposta de resolução
N.º 4
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Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas, 
do Estado de direito, da proteção dos 
direitos humanos e no apoio à sociedade 
civil e aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

Or. en

Alteração 130
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas, 
na consagração nas sociedades dos países 
parceiros dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais, em particular a 
liberdade de associação, expressão, 
reunião e imprensa, e no apoio aos 
partidos políticos e à sociedade civil e 
exorta a União e os Estados-Membros a 
reforçarem os projetos de geminação com 
as autoridades nacionais;

Or. en

Alteração 131
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 4
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Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos, à 
sociedade civil e aos direitos das mulheres 
e das minorias e exorta a União e os 
Estados-Membros a reforçarem os projetos 
de geminação com as autoridades 
nacionais;

Or. en

Alteração 132
Marek Siwiec, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Justas Vincas Paleckis, Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e à 
sociedade civil e exorta a União e os 
Estados-Membros a reforçarem os projetos 
de geminação com as autoridades nacionais 
de uma forma transparente e em 
associação com as organizações da 
sociedade civil;

Or. en

Alteração 133
Mário David

Proposta de resolução
N.º 4
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Proposta de resolução Alteração

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais;

4. Considera que o apoio aos processos de 
transição democrática deverá incidir no 
desenvolvimento da capacidade 
institucional das instituições democráticas 
e no apoio aos partidos políticos e exorta a 
União e os Estados-Membros a reforçarem 
os projetos de geminação com as 
autoridades nacionais; recorda, neste 
contexto, que a UE não procura impor 
um modelo ou uma fórmula predefinida 
para as reformas políticas, salientando 
que a PEV assenta em valores comuns, 
apropriação conjunta, responsabilização 
mútua e no compromisso para com a 
democracia, os direitos humanos, o 
Estado de direito, o combate à corrupção, 
a economia de mercado e a boa 
governação;

Or. en

Alteração 134
Göran Färm

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Considera que deve ser efetuada uma 
análise adequada das questões do género 
nos relatórios de progresso; sublinha a 
necessidade de conferir maior atenção ao 
reforço dos direitos laborais e sindicais, 
ao trabalho relativo à integração da 
igualdade de género, bem como à 
colaboração e ao diálogo com as ONG, os 
sindicatos e outras organizações da 
sociedade civil na PEV revista;

Or. en
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Alteração 135
Helmut Scholz

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Verifica com preocupação que as 
profundas transformações ocorridas nas 
últimas décadas geraram problemas 
sociais gravíssimos, tensões, desemprego e 
pobreza, bem como a migração de um 
número considerável de pessoas 
qualificadas dos Estados vizinhos para a 
União, e salienta, neste contexto, a 
necessidade de a política europeia de 
vizinhança se orientar para o 
desenvolvimento e o reforço do potencial 
de desenvolvimento dos países parceiros e 
de a Comissão conferir prioridade à 
resolução destes problemas nos seus 
programas de transição;

Or. de

Alteração 136
Tunne Kelam

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Solicita à União que estabeleça uma 
presença visual reforçada e percetível nos 
países da PEV e se envolva de forma mais 
ativa com a sociedade a fim de melhorar a 
imagem e a aceitação da União entre os 
cidadãos dos países da PEV; 

Or. en
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Alteração 137
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Entende que as estruturas 
multilaterais da PEV devem ser 
consolidadas e desenvolvidas de forma 
mais estratégica; defende que, dada a 
centralidade do «multilateralismo efetivo» 
na política externa da União, a Comissão 
e o SEAE devem considerar a 
possibilidade de a vertente multilateral da 
PEV servir de quadro para a organização 
das relações políticas na Europa mais 
alargada; solicita, além disso, à Comissão 
e ao SEAE que explorem oportunidades 
para uma interligação institucional entre 
a PEV e as políticas de vizinhança dos 
principais atores regionais, como a 
Turquia, ou dos parceiros estratégicos da 
UE, como os EUA;

Or. en

Alteração 138
Mário David

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Salienta que a liberdade de 
expressão, o pluralismo e a independência 
da comunicação social são pedras 
angulares da democracia; sublinha, por 
conseguinte, a importância do apoio da 
UE a um serviço público de comunicação 
social independente, sustentável e 
responsável que disponibilize conteúdos 
de qualidade, pluralistas e diversificados, 
e recorda que os meios de comunicação 
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social públicos, livres e independentes 
desempenham sempre um papel crucial 
no aprofundamento da democracia, no 
reforço da participação da sociedade civil 
nos assuntos públicos e na capacitação 
dos cidadãos para a democracia;

Or. en

Alteração 139
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Recomenda que a União: a) 
reequilibre a aplicação do princípio «mais
por mais» e o complemente criando uma 
competição positiva entre países parceiros 
(a «abordagem de tipo regata»); b) 
aplique uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos vizinhos parceiros e aberta, 
generosa e comprometida com os 
cidadãos dos países parceiros; c) incentive 
esses cidadãos e todas as componentes 
dessas sociedades a agirem em prol dos 
valores, reformas e padrões europeus e 
atue como poder transformador, inclusivo 
e normativo; d) conceba uma estratégia 
progressiva de europeização societal que 
englobe as mudanças internas e as 
aspirações das sociedades à liberdade e à 
prosperidade, nomeadamente através da 
elaboração de uma estratégia de 
comunicação adaptada e genuína dirigida 
a toda a população; e) descentralize os 
países parceiros comprometendo-se com a 
partilha de atribuições e oferecendo às 
entidades públicas e às ONG de ambas as 
partes a possibilidade de as assumirem 
através de parcerias horizontais e de 
projetos de geminação, acompanhados 
por um aumento da mobilidade, dos 
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contactos diretos entre os cidadãos, da 
facilitação de vistos e da perspetiva de um 
regime de isenção de vistos, caso em que 
deve ser aplicada uma abordagem que 
privilegie a vizinhança;  f) proceda à 
rubrica ou à assinatura dos acordos de 
associação com os países da Parceria 
Oriental e assegure a sua entrada em 
vigor imediata, no início numa base 
provisória dada a aprovação do 
Parlamento, antes do final do atual 
mandato do Parlamento Europeu e da 
Comissão Europeia, desde que sejam 
cumpridas as cláusulas e as condições 
necessárias; g) reforce o seu apoio, 
capacidade de aconselhamento e função 
de acompanhamento, em conjunto com 
um apoio financeiro e político concreto 
contra a pressão negativa e as medidas de 
países terceiros em relação aos países 
parceiros;

Or. en

Alteração 140
Eduard Kukan, Franziska Katharina Brantner

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Destaca a importância do papel 
desempenhado pela sociedade civil nos 
processos de reforma e transição e no 
diálogo político nos países da Vizinhança 
e exorta a UE a reforçar a cooperação 
com a sociedade civil dos países da 
Vizinhança, prestando-lhe apoio através 
de uma gama de diferentes instrumentos 
de financiamento;

Or. en
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Alteração 141
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Reconhece a importância crucial de 
eleições livres e justas para a transição 
para a democracia e destaca o papel dos 
meios de comunicação independentes, em 
especial dos de serviço público, para a 
condução transparente, credível e 
democrática do processo eleitoral; solicita 
à Comissão e ao SEAE que continuem a 
prestar e, sempre que possível, reforcem o 
seu apoio à condução democrática das 
próximas eleições nos países parceiros, 
incluindo o reforço da liberdade de 
imprensa e do pluralismo;

Or. en

Alteração 142
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Lamenta que, à medida que se 
aproxima a Cimeira da Parceria Oriental 
de Vilnius, aumentem diferentes tipos de 
pressão sobre os países da Parceria 
Oriental que se encontram na fase final 
de negociação, assinatura ou rubrica dos 
seus acordos de associação; considera 
esta pressão inaceitável e solicita à Rússia 
que se abstenha de procedimentos que 
violam claramente os princípios de 
Helsínquia; salienta com veemência que 
as escolhas livres dos países da Parceria 
Oriental, que não têm em caso algum um 
impacto negativo no comércio com a 
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Rússia, não devem levar a que os mesmos 
tenham de arcar com consequências como 
medidas comerciais, restrições de vistos e 
de mobilidade dos trabalhadores, 
interferência em conflitos latentes e 
outras; solicita à Comissão Europeia e ao 
SEAE que considerem que estes 
desenvolvimentos lamentáveis 
ultrapassam uma dimensão puramente 
comercial, que é apenas um disfarce para 
uma pressão política descarada, e que 
atuem em defesa dos parceiros da União, 
enviando uma forte mensagem de apoio a 
todos os países da Parceria Oriental no 
tocante às suas aspirações e escolhas 
europeias; recorda que a oferta e a 
negociação de acordos de associação com 
os nossos parceiros da Europa Oriental os 
expôs a pressões descaradas, alarmantes e 
crescentes da Rússia, com o intuito de os 
dissuadir de se associarem à UE, o que, 
por seu turno, acomete à UE a 
responsabilidade de se envolver e de os 
defender;

Or. en

Alteração 143
Mário David

Proposta de resolução
N.º 4-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-B. Exorta a Comissão a reforçar a 
visibilidade dos projetos financiados ou 
apoiados pela PEV nos países parceiros, 
tornando-os mais visíveis e 
compreensíveis para os cidadãos, 
nomeadamente através de campanhas de 
na comunicação social que demonstrem, 
em particular, o valor acrescentado da 
cooperação com a UE;

Or. en
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Alteração 144
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: a) reequilibre 
a aplicação do princípio «mais por mais» 
e o complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os 
cidadãos dos países parceiros; c) incentive 
esses cidadãos a agirem em prol dos 
valores, padrões e reformas europeus e 
atue como poder transformador e 
normativo; d) conceba uma estratégia 
progressiva de europeização societal que 
englobe as mudanças internas e as 
aspirações das sociedades à liberdade e à 
prosperidade; e) descentralize a Parceria 
Oriental comprometendo-se com a
partilha de atribuições e oferecendo às 
entidades públicas de ambas as partes a 
possibilidade de as assumirem através de 
parcerias horizontais e de projetos de 
geminação, acompanhados por um 
aumento da mobilidade, dos contactos 
diretos entre os cidadãos, da facilitação de 
vistos e da perspetiva de um regime de 
isenção de vistos, caso em que deve ser 
aplicada uma abordagem que privilegie a 
vizinhança; e f) proceda à rubrica ou à 
assinatura dos acordos de associação e 
assegure a sua entrada em vigor imediata, 
no início numa base provisória e 
posteriormente de forma plena, antes do 
final do atual mandato do Parlamento 
Europeu e da Comissão Europeia, desde 
que sejam cumpridas as cláusulas e as 
condições necessárias;

Suprimido
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Or. en

Alteração 145
Marusya Lyubcheva
Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: а) reequilibre
a aplicação do princípio «mais por mais» e 
o complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo;  d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das 
sociedades à liberdade e à prosperidade; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a 
possibilidade de as assumirem através de 
parcerias horizontais e de projetos de 
geminação, acompanhados por um 
aumento da mobilidade, dos contactos 
diretos entre os cidadãos, da facilitação de 
vistos e da perspetiva de um regime de 
isenção de vistos, caso em que deve ser 
aplicada uma abordagem que privilegie a 
vizinhança; e f) proceda à rubrica ou à 
assinatura dos acordos de associação e 
assegure a sua entrada em vigor imediata, 
no início numa base provisória e 
posteriormente de forma plena, antes do 
final do atual mandato do Parlamento 
Europeu e da Comissão Europeia, desde 
que sejam cumpridas as cláusulas e as 
condições necessárias;

5. Recomenda que a União: а) avalie a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente com medidas positivas 
destinadas a incentivar os países 
parceiros; b) aplique uma abordagem 
baseada em princípios comuns nas suas 
relações com os países parceiros, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos e aberta, generosa e 
comprometida com os cidadãos dos países 
parceiros; c) incentive esses cidadãos a 
agirem em prol dos valores, padrões e 
reformas europeus e atue como poder 
transformador e normativo; d) conceba 
uma estratégia progressiva de parceria e 
incorporação das políticas da UE que 
englobe as mudanças internas e as 
aspirações das sociedades à liberdade e à 
prosperidade; e) desenvolva um modelo 
com vista à inclusão e envolvimento das 
instituições e entidades públicas e à 
formação de uma parceria a diferentes 
níveis, acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;
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Or. bg

Alteração 146
Eduard Kukan

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: a) reequilibre
a aplicação do princípio «mais por mais» e 
o complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das 
sociedades à liberdade e à prosperidade; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

5. Recomenda que a União: a) reforce a 
aplicação do princípio «mais por mais» e 
estimule uma competição e cooperação 
positiva entre países parceiros; b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das 
sociedades à liberdade e à prosperidade; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;
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Or. en

Alteração 147
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das 
sociedades à liberdade e à prosperidade; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); a-A) 
demonstre um maior empenho na 
contribuição para a resolução dos 
conflitos latentes; b) aplique uma dupla 
abordagem, sendo, simultaneamente, 
exigente com os governos da Parceria 
Oriental e aberta, generosa e comprometida 
com os cidadãos dos países parceiros; c) 
incentive esses cidadãos a agirem em prol 
dos valores, padrões e reformas europeus e 
atue como poder transformador e 
normativo; d) conceba uma estratégia 
progressiva de europeização societal que 
englobe as mudanças internas e as 
aspirações das sociedades à liberdade e à 
prosperidade; e) descentralize a Parceria 
Oriental comprometendo-se com a partilha 
de atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
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cláusulas e as condições necessárias;

Or. en

Alteração 148
Jerzy Buzek

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das 
sociedades à liberdade e à prosperidade; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); a-A) preste o 
apoio necessário aos países da Parceria 
Oriental que enfrentam pressões de países 
terceiros na implementação do acervo 
comunitário; b) aplique uma dupla 
abordagem, sendo, simultaneamente, 
exigente com os governos da Parceria 
Oriental e aberta, generosa e comprometida 
com os cidadãos dos países parceiros; c) 
incentive esses cidadãos a agirem em prol 
dos valores, padrões e reformas europeus e 
atue como poder transformador e 
normativo; d) conceba uma estratégia 
progressiva de europeização societal que 
englobe as mudanças internas e as 
aspirações das sociedades à liberdade e à 
prosperidade; e) descentralize a Parceria 
Oriental comprometendo-se com a partilha 
de atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
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Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

Or. en

Alteração 149
Charles Tannock
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das 
sociedades à liberdade e à prosperidade; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; b-A) continue a levar 
a cabo as iniciativas de reforço de 
confiança, associando o SEAE à 
elaboração das estratégias de lançamento 
de novos programas a fim de envolver 
também os membros da sociedade civil e 
as autoridades de facto dos territórios 
separatistas; c) incentive esses cidadãos a 
agirem em prol dos valores, padrões e 
reformas europeus e atue como poder 
transformador e normativo; d) conceba 
uma estratégia progressiva de europeização 
societal que englobe as mudanças internas 
e as aspirações das sociedades à liberdade e 
à prosperidade; e) descentralize a Parceria 
Oriental comprometendo-se com a partilha 
de atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
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abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

Or. en

Alteração 150
Mário David

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os 
cidadãos dos países parceiros; c) incentive 
esses cidadãos a agirem em prol dos 
valores, padrões e reformas europeus e 
atue como poder transformador e 
normativo; d) conceba uma estratégia 
progressiva de europeização societal que 
englobe as mudanças internas e as 
aspirações das sociedades à liberdade e à 
prosperidade; e) descentralize a Parceria 
Oriental comprometendo-se com a partilha 
de atribuições e oferecendo às entidades 

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma abordagem ascendente às relações 
com os países parceiros, tendo presente a 
importância dos cidadãos e das suas 
organizações, bem como das autoridades 
locais e regionais, na responsabilização 
dos governos; c) incentive os cidadãos dos 
países parceiros a agirem em prol dos 
valores universais em que assenta a UE, 
designadamente a democracia, o Estado 
de direito, o respeito dos direitos humanos 
e das liberdades fundamentais, 
comprometendo-se a promovê-los para 
que se tornem na principal fonte de 
transformação do poder normativo; d) 
descentralize a Parceria Oriental 



PE516.932v01-00 84/127 AM\1001977PT.doc

PT

públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f)
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e 
e) proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

Or. en

Alteração 151
Libor Rouček, Marek Siwiec

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das
sociedades à liberdade e à prosperidade; 
e) descentralize a Parceria Oriental 

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo;  d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
promoção dos valores europeus, dos 
direitos humanos e da democracia, 
respeitando plenamente e incentivando o 
sentimento de apropriação dessas 
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comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

sociedades; d-A) reforce a vertente 
multilateral da política a fim de fomentar 
um clima de cooperação e boas relações 
de vizinhança entre os países parceiros; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

Or. en

Alteração 152
Marek Siwiec, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Justas Vincas Paleckis, Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
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padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das
sociedades à liberdade e à prosperidade; 
e) descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo;  d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
promoção dos valores europeus, dos 
direitos humanos e da democracia, 
respeitando plenamente e incentivando o 
sentimento de apropriação dessas
sociedades;  d-A) reforce a vertente 
multilateral da política a fim de fomentar 
um clima de cooperação e boas relações 
de vizinhança entre os países parceiros; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

Or. en

Alteração 153
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
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«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das 
sociedades à liberdade e à prosperidade; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f)
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das 
sociedades à liberdade e à prosperidade; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; f) 
encoraje, estimule e participe no diálogo 
entre as regiões envolvidas em conflitos 
latentes, centrando-se especialmente nas 
relações diplomáticas e nos contactos 
diretos entre os cidadãos, nos 
intercâmbios e na mobilidade; e g)
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

Or. en

Alteração 154
Paweł Zalewski, Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
N.º 5
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Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das
sociedades à liberdade e à prosperidade; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias;

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
e as sociedades civis dos países parceiros; 
c) incentive esses cidadãos a agirem em 
prol dos valores, padrões e reformas 
europeus e atue como poder transformador 
e normativo; d) conceba uma estratégia 
progressiva de europeização societal que 
englobe as mudanças internas e as 
aspirações das sociedades à liberdade e à 
prosperidade; e) descentralize a Parceria 
Oriental comprometendo-se com a partilha 
de atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança;  e 
f) proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 
cláusulas e as condições necessárias; g) 
exorte a aplicações provisórias dos 
ACLAA enquanto instrumentos 
destinados a impulsionar as economias e 
a recuperação da crise financeira, não 
devendo as decisões sobre os ACLAA 
ficar reféns da situação política nos países 
da Parceria Oriental;
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Or. en

Alteração 155
Andrey Kovatchev

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta,
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das 
sociedades à liberdade e à prosperidade; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; e f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 

5. Recomenda que a União: a) reequilibre a 
aplicação do princípio «mais por mais» e o 
complemente criando uma competição 
positiva entre países parceiros (a 
«abordagem de tipo regata»); b) aplique 
uma dupla abordagem, sendo, 
simultaneamente, exigente com os 
governos da Parceria Oriental e aberta, 
generosa e comprometida com os cidadãos 
dos países parceiros; c) incentive esses 
cidadãos a agirem em prol dos valores, 
padrões e reformas europeus e atue como 
poder transformador e normativo; d) 
conceba uma estratégia progressiva de 
europeização societal que englobe as 
mudanças internas e as aspirações das 
sociedades à liberdade e à prosperidade; e) 
descentralize a Parceria Oriental 
comprometendo-se com a partilha de 
atribuições e oferecendo às entidades 
públicas de ambas as partes a possibilidade 
de as assumirem através de parcerias 
horizontais e de projetos de geminação, 
acompanhados por um aumento da 
mobilidade, dos contactos diretos entre os 
cidadãos, da facilitação de vistos e da 
perspetiva de um regime de isenção de 
vistos, caso em que deve ser aplicada uma 
abordagem que privilegie a vizinhança; f) 
proceda à rubrica ou à assinatura dos 
acordos de associação e assegure a sua 
entrada em vigor imediata, no início numa 
base provisória e posteriormente de forma 
plena, antes do final do atual mandato do 
Parlamento Europeu e da Comissão 
Europeia, desde que sejam cumpridas as 



PE516.932v01-00 90/127 AM\1001977PT.doc

PT

cláusulas e as condições necessárias; cláusulas e as condições necessárias; e g) 
envie uma mensagem clara a todas as 
partes envolvidas no sentido de que a 
pressão da Rússia que visa desviar os 
países da Parceria Oriental da sua 
trajetória europeia é inaceitável;

Or. en

Alteração 156
Charles Tannock, Tomasz Piotr Poręba, Ryszard Antoni Legutko, Paweł Robert Kowal
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Continua empenhado em desenvolver 
a Assembleia Parlamentar Euronest que 
constitui um importante fórum para a 
cooperação interparlamentar multilateral 
com os países da Parceria Oriental;

Or. en

Alteração 157
Paweł Robert Kowal

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Salienta que o levantamento dos 
requisitos em matéria de vistos seria um 
gesto significativo em relação aos povos 
dos países da Parceria Oriental e 
contribuiria verdadeiramente para a sua 
aproximação aos Estados-Membros da 
UE; 

Or. pl
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Alteração 158
Göran Färm

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito, dos 
direitos humanos e da igualdade entre 
homens e mulheres; c) impulsionem mais 
a mudança societal, os processos de 
reforma e a melhoria sistémica das normas 
e da administração públicas, considerando 
a integração europeia uma opção 
civilizacional e não uma mera diligência 
económica e administrativa; d) eliminem o 
hiato entre retórica e ação; e) deem maior 
atenção à estrutura multilateral da Parceria 
Oriental e à aprendizagem resultante da 
análise das melhores práticas; f) apliquem 
aos conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

Or. en

Alteração 159
Libor Rouček, Marek Siwiec

Proposta de resolução
N.º 6
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Proposta de resolução Alteração

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção estratégica a longo 
prazo e não uma mera diligência 
económica e administrativa; d) eliminem o 
hiato entre retórica e ação; e) deem maior 
atenção à estrutura multilateral da Parceria 
Oriental e à aprendizagem resultante da 
análise das melhores práticas; f) apliquem 
aos conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

Or. en

Alteração 160
Marek Siwiec, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
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impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção estratégica a longo 
prazo e não uma mera diligência 
económica e administrativa; d) eliminem o 
hiato entre retórica e ação; e) deem maior 
atenção à estrutura multilateral da Parceria 
Oriental e à aprendizagem resultante da 
análise das melhores práticas; f) apliquem 
aos conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

Or. en

Alteração 161
Marusya Lyubcheva
Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: а) reequilibrem e redobrem os
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: а) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma questão de importância 
estratégica e não uma mera diligência 
económica e administrativa; d) eliminem o 
hiato entre retórica e ação; e) deem maior 
atenção à estrutura multilateral da Parceria 
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à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

Oriental e à aprendizagem resultante da 
análise das melhores práticas; f) apliquem 
aos conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

Or. bg

Alteração 162
Jerzy Buzek

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; (f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; (g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; e-A) reforcem a 
cooperação política e económica regional 
entre si; f) apliquem aos conflitos 
regionais o espírito e os ensinamentos 
decorrentes da experiência histórica da 
integração europeia; g) envolvam os 
cidadãos e as entidades públicas em 
parcerias horizontais e programas de 
geminação com homólogos da União e se 
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enquanto fator de mudança; comprometam com a sociedade e a geração 
mais jovem enquanto fator de mudança;

Or. en

Alteração 163
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 6 

Proposta de resolução Alteração

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia, uma vez 
que as questões bilaterais têm de ser 
resolvidas de forma pacífica e as boas 
relações de vizinhança e a cooperação 
regional são elementos fundamentais da 
parceria oriental; g) envolvam os 
cidadãos e as entidades públicas em 
parcerias horizontais e programas de 
geminação com homólogos da União e se 
comprometam com a sociedade e a geração 
mais jovem enquanto fator de mudança;

Or. en
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Alteração 164
Paweł Zalewski, Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com as 
sociedades civis e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

Or. en

Alteração 165
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 6
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Proposta de resolução Alteração

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito, dos 
direitos humanos e da luta contra a 
corrupção nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança; h) a União 
Europeia deve proceder a trocas de pontos 
de vista com a sociedade em geral, 
reforçando a sua diplomacia pública;

Or. en

Alteração 166
Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Recomenda que os países da Parceria 6. Recomenda que os países da Parceria 
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Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança; h) 
reconheçam e implementem todos os 
princípios e normas internacionais, como 
uma condição prévia para a ratificação de 
um acordo de associação;

Or. en

Alteração 167
Andrey Kovatchev

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 

6. Recomenda que os países da Parceria 
Oriental: a) reequilibrem e redobrem os 
seus esforços para preencher os critérios 
políticos, legais e económicos; b) 
consagrem os valores fundamentais da 
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democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança;

democracia, do Estado de direito e dos 
direitos humanos nas suas sociedades; c) 
impulsionem mais a mudança societal, os 
processos de reforma e a melhoria 
sistémica das normas e da administração 
públicas, considerando a integração 
europeia uma opção civilizacional e não 
uma mera diligência económica e 
administrativa; d) eliminem o hiato entre 
retórica e ação; e) deem maior atenção à 
estrutura multilateral da Parceria Oriental e 
à aprendizagem resultante da análise das 
melhores práticas; f) apliquem aos 
conflitos regionais o espírito e os 
ensinamentos decorrentes da experiência 
histórica da integração europeia; g) 
envolvam os cidadãos e as entidades 
públicas em parcerias horizontais e 
programas de geminação com homólogos 
da União e se comprometam com a 
sociedade e a geração mais jovem 
enquanto fator de mudança; h) se 
abstenham de recorrer à força, ou de 
ameaçar recorrer à força, para a 
resolução de conflitos na região, 
sublinhando que a única forma possível 
de o fazer é através de negociações no 
âmbito dos formatos aceites 
internacionalmente, com base nos 
princípios do direito internacional;

Or. en

Alteração 168
Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Salienta a necessidade de uma 
resolução rápida e pacífica dos 
prolongados conflitos existentes nos 
países da Parceria Oriental com base nos 
princípios e normas do direito 
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internacional e nas decisões e documentos 
aprovados nesta matéria;

Or. en

Alteração 169
Tunne Kelam

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Lamenta que a Rússia esteja a 
pressionar os países da Parceria Oriental 
a aderirem à União Eurasiática em lugar 
de procurarem uma maior integração com 
a UE; exorta a UE a intensificar o 
diálogo com os países da Parceria 
Oriental e chama a atenção para a 
experiência dos 28 Estados-Membros da 
UE, que prova, para além de qualquer 
dúvida, que a integração europeia é o 
único caminho viável para a democracia e 
a prosperidade;

Or. en

Alteração 170
Helmut Scholz

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Exorta a Comissão Europeia a 
diligenciar ativamente no sentido de que a 
Cimeira da Parceria Oriental, a realizar 
em 28 e 29 novembro em Vilnius, 
contribua construtivamente para a 
reorientação da política de vizinhança; 
exprime a sua profunda convicção de que 
o futuro desenvolvimento de uma 



AM\1001977PT.doc 101/127 PE516.932v01-00

PT

cooperação mais estreita com os países 
vizinhos a leste dependerá do permanente 
destaque dos benefícios recíprocos e do 
reforço do potencial de desenvolvimento 
destes países, sendo necessárias soluções 
rápidas e pragmáticas em matéria de 
vistos e de reconhecimento mútuo de 
estudos e diplomas; insiste em que a 
política de vizinhança oriental seja 
acompanhada de uma política ativa em 
relação à Federação Russa, que procure 
reduzir a rivalidade e a desconfiança 
mútua nas relações e a competição pela 
influência sobre os países vizinhos a leste; 

Or. de

Alteração 171
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Lamenta os cortes propostos nas 
rubricas orçamentais relativas à PEV do 
quadro financeiro plurianual 2014-2020, 
uma vez que estas rubricas visam um 
maior apoio às ações e projetos 
relacionados com a consolidação da 
democracia, o Estado de direito e a 
promoção dos direitos humanos;

Or. en

Alteração 172
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Encoraja todos os países da Parceria 
Oriental a estabelecerem um profundo 
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nível de cooperação com a União 
Europeia e no âmbito da Parceria 
Oriental;

Or. en

Alteração 173
Charles Tannock, Tomasz Piotr Poręba, Ryszard Antoni Legutko, Paweł Robert Kowal
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Condena a interferência da 
Federação Russa, que coloca obstáculos a 
uma maior integração da Arménia e de 
outros países da Parceria Oriental com a 
União Europeia, e em particular à 
assinatura do Acordo de Associação, e 
solicita à AR/VP e ao SEAE que tomem 
medidas imediatas a este respeito;

Or. en

Alteração 174
Libor Rouček, Marek Siwiec, Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Manifesta preocupação com as ações 
da Rússia destinadas a dissuadir os países 
parceiros de uma associação política e 
económica com a UE; reafirma o direito 
soberano de cada Estado a escolher as 
alianças políticas e comerciais; considera, 
além disso, que a integração progressiva 
de países parceiros com a UE é 
plenamente compatível com o seu desejo 
de manterem relações cordiais com a 
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Rússia; rejeita a ideia de um jogo de soma 
zero como modelo para as relações da UE 
e da Rússia com os países parceiros;

Or. en

Alteração 175
Andrey Kovatchev

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Afirma o direito de todas as nações 
independentes a escolherem livremente a 
orientação da sua política externa e a 
celebrarem acordos bilaterais ou 
multilaterais sem pressão externa nem 
interferência ilícita;

Or. en

Alteração 176
Marek Siwiec, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Boris Zala, Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Manifesta preocupação com as ações 
da Rússia destinadas a dissuadir os países 
parceiros de uma associação política e 
económica com a UE; reafirma o direito 
soberano de cada Estado a escolher as 
alianças políticas e comerciais; considera, 
além disso, que a integração progressiva 
de países parceiros com a UE é 
plenamente compatível com o seu desejo 
de manterem relações cordiais com a 
Rússia; rejeita a ideia de um jogo de soma 
zero como modelo para as relações da UE 
e da Rússia com os países parceiros;
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Or. en

Alteração 177
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Reafirma a necessidade de pugnar 
pela estabilidade e a segurança regionais, 
que são necessárias para atingir os 
objetivos da Parceria Oriental, 
nomeadamente no que respeita a uma 
maior integração com a UE; solicita que 
sejam envidados mais esforços para 
avançar no sentido de uma resolução dos 
conflitos territoriais na Geórgia, no 
Azerbaijão, na Arménia e na Moldávia; 
relembra, neste contexto, a sua posição de 
que a conclusão dos acordos de 
associação da UE com a Arménia e o 
Azerbaijão deve ser subordinada aos 
progressos efetuados na resolução do 
conflito do Nagorno-Karabakh, em 
conformidade com as resoluções 822, 853, 
874 e 884 de 1993 do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas e com os 
princípios básicos do Grupo de Minsk da 
OSCE consagrados na Declaração 
Conjunta de Aquila de 10 de julho de 
2009;

Or. en

Alteração 178
Jacek Protasiewicz

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

6-A. Lamenta a crescente pressão da 
Rússia sobre os países da Parceria 
Oriental, recorrendo a meios económicos, 
sociais e outros a fim de mudar 
potencialmente a orientação da política 
externa desses países para a adesão à 
União Aduaneira; salienta, todavia, que o 
AA /ACLAA constitui um modelo de 
reformas benéficas para todos, e não um 
jogo de soma zero, e pode ser compatível 
com a cooperação económica com os 
membros da Comunidade de Estados 
Independentes;

Or. en

Alteração 179
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 6-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-B. Lembra que o compromisso para 
com o AA/ACLAA exclui qualquer outra 
forma simultânea de participação na 
união aduaneira;

Or. en

Alteração 180
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 6-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-C. Solicita aos Estados-Membros da UE 
e aos parceiros da Europa Oriental que 
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revejam as suas políticas de exportação de 
armas na região, com vista à celebração 
de acordos sobre desarmamento e 
desmilitarização de zonas de conflito; 
exorta a Rússia a respeitá-lo de forma 
construtiva, respeitando plenamente a 
soberania dos países da região e 
abstendo-se de quaisquer ações que 
possam pôr em perigo a estabilidade 
regional;

Or. en

Alteração 181
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 6-D (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-D. Lamenta que a categoria 4 do QFP 
2014-2030 tenha sido fortemente reduzida 
em comparação com a proposta inicial de 
QFP da Comissão Europeia; sublinha 
que é essencial um financiamento 
ambicioso da Parceria Oriental para a 
realização de mais progressos nas 
reformas, a partilha de boas práticas, bem 
como a obtenção e/ou manutenção de 
democracias plenamente funcionais na 
vizinhança oriental da UE, o que é do 
interesse vital da UE; entende também 
que é necessário manter o atual equilíbrio 
entre a parte oriental e a parte meridional 
da PEV, no pleno respeito dos princípios 
da diferenciação e da abordagem 
adaptada até agora aplicada; insiste em 
que as autoridades orçamentais 
pertinentes devem ser informadas 
regularmente sobre os indicadores e as 
diretrizes que moldam o processo de 
decisão no tocante ao apoio orçamental e 
em que o Parlamento Europeu deve ser 
associado ao processo de atribuição ou 
retirada de dotações decorrente da 
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aplicação dos princípios "mais por mais"/ 
"menos por menos;

Or. en

Alteração 182
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 6-E (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-E. Salienta que a UE e os parceiros da 
Europa Oriental enfrentam desafios 
políticos comuns no tocante à garantia de 
um fornecimento de energia fiável e 
seguro; recorda que a cooperação em 
matéria de segurança energética é 
claramente identificada como uma 
prioridade no âmbito da Parceria Oriental 
e da Política de Vizinhança para o 
período 2014-2020; espera que a terceira 
cimeira da Parceria Oriental que será 
realizada em Vilnius forneça um impulso 
para uma cooperação reforçada no 
domínio da energia e para o aumento da 
segurança energética de ambos os lados;

Or. en

Alteração 183
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 6-F (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-F. Recorda que o Tratado que institui a 
Comunidade da Energia estabelece a base 
para a criação de um mercado regional da 
energia plenamente integrado que 
favoreça o crescimento, o investimento e 



PE516.932v01-00 108/127 AM\1001977PT.doc

PT

um quadro regulamentar estável; 
recomenda, neste sentido, que o Tratado 
que institui a Comunidade da Energia 
seja prorrogado para além de 2016 e que 
o seu processo de decisão seja adaptado 
aos desafios futuros, nomeadamente 
mediante a criação de mecanismos de 
controlo legal para lidar com uma 
aplicação deficiente do acervo, bem como 
de mecanismos de solidariedade; saúda o 
pedido de adesão da Geórgia à 
Comunidade da Energia, que é o terceiro 
de um país da Parceria Oriental, depois 
da Ucrânia e da Moldávia; solicita que a 
Comunidade da Energia seja alargada 
através da Política Europeia de 
Vizinhança, em consonância com os 
objetivos da Comunidade da Energia, com 
base no interesse mútuo; sublinha que a 
integração regulamentar deve andar a par 
dos investimentos comuns na capacidade 
e nas infraestruturas de interligação, bem 
como nas energias renováveis, na 
eficiência energética e nas novas 
tecnologias; realça a importância 
fundamental de uma maior diversificação 
das rotas de abastecimento e de trânsito;

Or. en

Alteração 184
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 6-G (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-G. Solicita a inserção de uma cláusula 
relativa à segurança energética em todos 
os acordos com os países da Parceria 
Oriental, a fim de garantir o pleno 
respeito das leis do mercado interno da 
energia da UE, bem como a inclusão de 
um mecanismo de alerta precoce nesses 
acordos, com vista a garantir uma 
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avaliação precoce dos riscos e problemas 
potenciais relacionados com o trânsito e o 
abastecimento de energia com origem em 
países terceiros, bem como a criação de 
um quadro comum para a assistência 
mútua, a solidariedade e a resolução de 
litígios;

Or. en

Alteração 185
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia;

7. Relembra a sua posição de que a 
conclusão do acordo de associação da UE 
com a Arménia deve ser subordinada aos
progressos realizados na resolução do 
conflito do Nagorno-Karabakh e insiste 
em que a implementação das resoluções 
822, 853, 874 e 884 de 1993 do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas e o 
início da retirada das forças armadas 
arménias de todos os territórios ocupados 
do Azerbaijão são condições 
fundamentais para a aprovação final pelo 
Parlamento Europeu do Acordo de 
Associação com a Arménia;

Or. en

Alteração 186
Marietta Giannakou, Eleni Theocharous

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Reconhece os progressos realizados em 7. Reconhece os progressos realizados em 
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matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem
deficiências persistentes no domínio da 
democracia;

matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação e reconhece a necessidade de 
intensificar os esforços de reforma a fim 
de colmatar as deficiências no domínio da 
democracia;

Or. en

Alteração 187
Diogo Feio

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia;

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas insiste em que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia;

Or. pt

Alteração 188
Tomasz Piotr Poręba, Charles Tannock, Ryszard Antoni Legutko, Paweł Robert Kowal
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem
deficiências persistentes no domínio da 
democracia;

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que continuam 
por colmatar deficiências persistentes;

Or. en

Alteração 189
Hélène Flautre, Werner Schulz
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Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia;

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências estruturais persistentes no 
domínio da democracia e dos direitos 
humanos e lamenta a ausência de 
progressos no tocante à resolução do 
conflito no Nagorno-Karabakh;

Or. en

Alteração 190
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia;

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia e que devem ser realizados 
mais progressos no domínio das reformas 
da governação, nomeadamente nos 
setores policial e judicial e da luta contra 
a corrupção;

Or. en

Alteração 191
Tunne Kelam

Proposta de resolução
N.º 7
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Proposta de resolução Alteração

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia;

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia; lamenta a recente decisão do 
Presidente da Arménia, que se 
comprometeu a aderir à união aduaneira 
liderada pela Rússia, e questiona a sua 
compatibilidade com as negociações e as 
exigências relativas ao Acordo de 
Associação com a UE;

Or. en

Alteração 192
Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia;

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia; recorda a sua recomendação 
P7_TA(2012)0128 e a sua resolução 
P7_TA(2010)0193 e insiste em que a 
implementação das resoluções 822, 853, 
874 e 884 de 1993 do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas e a 
retirada completa e incondicional das 
forças armadas arménias de todos os 
territórios ocupados Azerbaijão são 
condições fundamentais para a aprovação 
final pelo Parlamento Europeu do Acordo 
de Associação com a Arménia;

Or. en
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Alteração 193
Paweł Zalewski, Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia;

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia; lamenta a decisão das 
autoridades arménias no sentido da 
adesão à união aduaneira, uma vez que 
esta representa uma ameaça à 
continuação das reformas democráticas 
na Arménia e põe seriamente em causa a 
integração com a UE;

Or. en

Alteração 194
Adam Bielan

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia;

7. Reconhece os progressos realizados em 
matéria de padrões democráticos e de 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, mas reconhece que subsistem 
deficiências persistentes no domínio da 
democracia; observa, porém, que o 
aprofundamento da cooperação 
económica com a Federação da Rússia no 
âmbito de uma zona aduaneira comum é 
preocupante, principalmente quando 
inserido no contexto da eventual 
assinatura de um acordo de associação;
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Or. pl

Alteração 195
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Sublinha em particular o bom ritmo 
do cumprimento do programa de reformas 
inspiradas na UE, incluindo as 
introduzidas nos procedimentos de 
contratação pública, e exorta a UE a 
prestar um maior apoio à República da 
Arménia a fim de acelerar a fase de 
implementação e de organizar a 
conferência de doadores patrocinada pela 
UE, paralelamente aos compromissos 
assumidos pela UE para com este Estado 
europeu;

Or. en

Alteração 196
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Toma nota de que, depois de 
experimentar o processo de integração da 
União Europeia no âmbito da Parceria 
Oriental, a Arménia decidiu aderir à 
União Eurasiática;

Or. en
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Alteração 197
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Recomenda que as negociações 
relativas aos Acordos de Associação UE-
Arménia sejam subordinadas a um 
empenho credível na realização de 
progressos substanciais no tocante à 
resolução do conflito do Nagorno-
Karabakh; considera que a resolução 
política do conflito deve assentar nos 
princípios e normas do direito 
internacional e respeitar a integridade 
territorial do Azerbaijão, incluindo a 
retirada das forças arménias dos 
territórios ocupados em torno do 
Nagorno-Karabakh;

Or. en

Alteração 198
Tomasz Piotr Poręba, Charles Tannock, Ryszard Antoni Legutko, Paweł Robert Kowal
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Lamenta a intenção manifestada 
pelo presidente arménio de aderir à União 
Aduaneira e ao processo de formação da 
União Eurasiática; lembra às autoridades 
arménias que essa política não é 
compatível com o Acordo de Associação; 

Or. en
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Alteração 199
Andrey Kovatchev

Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Recomenda que seja redobrado o 
apoio da UE à Arménia e às aspirações 
europeias do povo arménio através do 
envolvimento proativo deste nas 
iniciativas políticas e económicas 
europeias, o que poderá ajudar o país a 
superar qualquer tipo de pressão externa;

Or. en

Alteração 200
Jacek Protasiewicz

Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Está preocupado com a recente 
decisão da Arménia de aderir à União 
Aduaneira com a Rússia, a Bielorrússia e 
o Cazaquistão, que poderá retardar os 
seus progressos no sentido de uma maior 
associação com a União Europeia; 
espera, neste contexto, que a Arménia dê 
continuidade às reformas relacionadas 
com a UE, cuja implementação poderá 
conduzir à prosperidade económica do 
país e ajudar a resolver os problemas 
sociopolíticos e económicos que ainda 
existem;

Or. en

Alteração 201
Jacek Saryusz-Wolski
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Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Lamenta, à luz de todos os 
progressos alcançados até agora, o 
anúncio da intenção da Arménia de 
aderir à União Aduaneira Eurasiática, 
que não é compatível com o AA/ ACLAA 
com a UE e apela a um prosseguimento 
da trajetória de integração europeia, que 
a UE está pronta a ajudar e apoiar na sua 
integralidade;

Or. en

Alteração 202
Tomasz Piotr Poręba, Charles Tannock, Ryszard Antoni Legutko, Paweł Robert Kowal
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
N.º 7-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-B. Sublinha a disponibilidade da UE 
para consolidar e desenvolver as relações 
UE-Arménia em todos os domínios 
possíveis, nomeadamente na integração 
política, no apoio às reformas internas e 
nos contactos diretos entre cidadãos;

Or. en

Alteração 203
Charles Tannock, Tomasz Piotr Poręba, Ryszard Antoni Legutko, Paweł Robert Kowal

Proposta de resolução
N.º 7-C (novo)



PE516.932v01-00 118/127 AM\1001977PT.doc

PT

Proposta de resolução Alteração

7-C. Recorda à Arménia os seus 
compromissos no tocante à democracia e, 
por conseguinte, incentiva as autoridades 
arménias a organizarem um referendo 
antes de se comprometerem a aderir 
plenamente a qualquer bloco económico 
regional;

Or. en

Alteração 204
Jacek Saryusz-Wolski, Tomasz Piotr Poręba

Proposta de resolução
N.º 7-D (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-D. Congratula-se com a implementação 
de sólidas políticas macroeconómicas e 
reformas estruturais na Arménia e com os 
progressos efetuados no sentido do 
cumprimento dos objetivos do Plano de 
Ação;

Or. en

Alteração 205
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de 
sérias deficiências nos domínios da 

Suprimido
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democracia e dos direitos humanos;

Or. en

Alteração 206
Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de 
sérias deficiências nos domínios da 
democracia e dos direitos humanos;

8. Incentiva o Azerbaijão a acelerar as 
negociações sobre o acordo de associação 
com a UE e salienta a necessidade de 
reformas políticas mais sérias no domínio 
das liberdades fundamentais e da 
democracia;

Or. en

Alteração 207
Anneli Jäätteenmäki

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de 
sérias deficiências nos domínios da 
democracia e dos direitos humanos;

8. Salienta o potencial económico das 
relações UE-Azerbaijão, mas está 
preocupado com as deficiências nos 
domínios da democracia, do Estado de 
direito e dos direitos humanos; entende 
que o Azerbaijão deve mostrar o seu 
empenho reforçando as suas normas 
pertinentes, permitindo que a oposição 
democrática goze dos seus direitos, e 
apela ao Azerbaijão para que tire o 
melhor partido da oportunidade conferida 
pelas eleições presidenciais para 
satisfazer estas expectativas;

Or. en
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Alteração 208
Libor Rouček, Marek Siwiec

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia e 
dos direitos humanos;

8. Regista a lentidão das negociações no 
que respeita à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia e 
dos direitos humanos; manifesta a 
convicção de que a parceria estratégica de 
modernização atualmente em negociação 
entre a UE e o Azerbaijão pode 
potencialmente ser uma fórmula válida 
para romper o impasse nas relações 
bilaterais; insiste, a este respeito, em que 
a condução livre e justa das eleições 
presidenciais de 9 de outubro de 2013, a 
libertação dos presos políticos e o fim da 
perseguição dos ativistas políticos, dos 
defensores dos direitos humanos e dos 
jornalistas são as condições prévias 
necessárias para qualquer acordo sobre a 
parceria estratégica de modernização com 
o Azerbaijão;

Or. en

Alteração 209
Marek Siwiec, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Justas Vincas Paleckis

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia e 

8. Lamenta a lentidão das negociações no 
que respeita à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia e 
dos direitos humanos; manifesta a 
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dos direitos humanos; convicção de que a parceria estratégica de 
modernização atualmente em negociação 
entre a UE e o Azerbaijão pode 
potencialmente ser uma fórmula válida 
para romper o impasse nas relações 
bilaterais; insiste, a este respeito, em que 
a condução livre e justa das eleições 
presidenciais de 9 de outubro de 2013, a 
libertação dos presos políticos e o fim da 
perseguição dos ativistas políticos, dos 
defensores dos direitos humanos e dos 
jornalistas são as condições prévias 
necessárias para qualquer acordo sobre a 
parceria estratégica de modernização com 
o Azerbaijão;

Or. en

Alteração 210
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de
sérias deficiências nos domínios da 
democracia e dos direitos humanos;

8. Solicita às autoridades do Azerbaijão 
que reforcem os seus compromissos para 
com a União Europeia, intensificando as 
negociações sobre os acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, e que 
demonstrem vontade para colmatar as
sérias deficiências nos domínios da 
democracia e dos direitos humanos, 
tomando medidas concretas neste 
domínio; espera que a rubrica prevista do 
acordo de facilitação de vistos e 
readmissão contribua para melhorar os 
contactos entre as populações e reforçar 
as relações;

Or. en

Alteração 211
Jacek Saryusz-Wolski
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Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de
sérias deficiências nos domínios da 
democracia e dos direitos humanos;

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão da prossecução pelo Azerbaijão 
dos acordos de associação; manifesta 
preocupação com as sérias deficiências 
nos domínios da democracia e dos direitos 
humanos; insiste, por conseguinte, em que 
o Azerbaijão deve mostrar o seu empenho 
reforçando as suas normas pertinentes, 
nomeadamente no que respeita à 
liberdade de expressão e associação, 
permitindo que a oposição democrática 
goze dos seus direitos, e apela ao 
Azerbaijão para que tire o melhor partido 
da oportunidade conferida pelas eleições 
presidenciais para satisfazer estas 
expectativas;

Or. en

Alteração 212
Nikola Vuljanić

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia e 
dos direitos humanos;

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências no domínio da democracia e 
de graves violações dos direitos humanos;

Or. en
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Alteração 213
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia e 
dos direitos humanos;

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia e 
dos direitos humanos; salienta a 
necessidade de progressos substanciais no 
sentido da resolução do conflito do 
Nagorno-Karabakh, nomeadamente de 
medidas de criação de confiança e de uma 
prevenção ativa de incidentes na linha de 
contacto, tal como estabelecido nos 
princípios básicos do Grupo de Minsk da 
OSCE;

Or. en

Alteração 214
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia e 
dos direitos humanos;

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia e 
dos direitos humanos; salienta a 
importância do reforço do seu 
compromisso no tocante à proteção dos 
direitos humanos;

Or. en
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Alteração 215
Adam Bielan

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia e
dos direitos humanos;

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia,
dos direitos humanos e da liberdade de 
expressão; manifesta a esperança de que 
as próximas eleições presidenciais sejam 
realizadas de forma honesta e 
democrática;

Or. pl

Alteração 216
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de sérias 
deficiências nos domínios da democracia e 
dos direitos humanos;

8. Lamenta a persistência de uma visão 
pouco clara e de hesitação no que respeita 
à questão dos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, a par de 
graves e contínuas violações nos domínios 
da democracia e dos direitos humanos e de 
uma crescente repressão das forças da 
oposição e das ONG; lamenta a 
inexistência de quaisquer progressos no 
tocante à resolução do conflito no 
Nagorno-Karabakh;

Or. en
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Alteração 217
Graham Watson, Gerben-Jan Gerbrandy

Proposta de resolução
N.º 8-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-A. Lamenta o desrespeito das normas 
internacionais antes das eleições 
presidenciais, que se realizarão a 9 de 
outubro, nomeadamente a recusa de 
registo de candidatos por razões 
processuais, e apela à libertação imediata 
e incondicional dos 14 políticos da 
oposição, jornalistas e ativistas dos 
direitos humanos do Azerbaijão presos 
durante os últimos meses, incluindo Tofiq 
Yaqublu e Ilgar Mammadov1; 
__________________
1 Em conformidade com a resolução do 
Parlamento Europeu de 13 de junho de 
2013 sobre o Azerbaijão: o caso de Ilgar 
Mammadov (2013/2668(RSP))

Or. en

Alteração 218
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 8-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-A. Congratula-se com o acordo inicial 
sobre a simplificação do sistema de vistos 
e de readmissão entre o Azerbaijão e a 
União Europeia; recomenda à União que 
garanta a rápida conclusão do acordo, a 
fim de que o mesmo seja assinado na 
Cimeira da Parceria Oriental em Vilnius, 
em novembro, em particular devido ao 
facto de os acordos de facilitação de vistos 
com outros países da Parceria Oriental 
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(com a exceção da Bielorrússia) já 
estarem em vigor;

Or. en

Alteração 219
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 8-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-A. Lamenta a falta de visão e a 
hesitação da União Europeia no que diz 
respeito aos acordos de 
associação/acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, pelo facto de 
não entender o papel estratégico do 
Azerbaijão em termos económicos, 
geopolíticos e culturais;

Or. en

Alteração 220
Charles Tannock

Proposta de resolução
N.º 8-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-A. Lamenta o desrespeito das normas 
internacionais antes das eleições 
presidenciais, que se realizarão a 9 de 
outubro, e apela à libertação imediata e 
incondicional dos 14 políticos da 
oposição, jornalistas e ativistas dos 
direitos humanos do Azerbaijão presos 
antes das eleições;

Or. en
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Alteração 221
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 8-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-B. Salienta a importância vital da 
cooperação UE-Azerbaijão em matéria de 
energia na diversificação das fontes de 
abastecimento de energia e dos itinerários 
na Europa; saúda a decisão de proceder à 
realização dos gasodutos transanatoliano 
e transadriático, que reforçarão 
substancialmente a segurança energética 
da UE;

Or. en


